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TERMO DA 12 (PRIMEIRA) EMISSAO DE NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS, EM SERIE UNICA, PARA
DISTRIBUIGAO PUBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMATICO, DA CLARIENS EDUCAGAO S.A.

Pelo presente instrumento particular, de um lado,

CLARIENS EDUCAGAO S.A., sociedade por acdes sem registro de companhia aberta perante a Comiss3o de
Valores Mobiliarios (“CVM”), em fase operacional, com sede na cidade de S3o Paulo, estado de S3o Paulo,
na Avenida Magalhaes de Castro, n2 4800, sala 1, andar 11, conjunto 111, Cidade Jardim, CEP 05.676-120,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (“CNPJ”) sob o n2 48.199.560/0001-43, com seus atos
constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de Sdo Paulo (“JUCESP”), neste ato
representada na forma de seu estatuto social (“Emitente”);

e de outro lado:

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., instituicdo financeira, com
filial na cidade do S3o Paulo, estado do Sdo Paulo, na Avenida Nag¢des Unidas, n? 12.901, 119 andar,
conjuntos 1101 e 1102, torre Norte, Centro Empresarial Nacdes Unidas (CENU), bairro Brooklin, CEP
04.578-910, inscrita no CNPJ sob o n2 36.113.876/0004-34, neste ato representada na forma de seu
estatuto social, na qualidade de representante dos titulares de Notas Comerciais (conforme abaixo
definidas) (“Titulares de Notas Comerciais” e “Agente Fiduciario”, respectivamente).

e como avalista e principal pagadora, solidariamente com a Emitente:

INSTITUTO DE ENSINO EM SAUDE S.A., sociedade por a¢des, com sede na cidade de Salvador, estado da
Bahia, na Avenida Luiz Viana Filho, 3230, bairro Imbui, CEP 41720-200, inscrita no CNPJ sob o n?
10.318.902/0001-24, neste ato representada nos termos do seu estatuto social (“IES Salvador” ou
“Avalista”);

Sendo a Emitente, o Agente Fiduciario e o Avalista doravante denominados, em conjunto, como “Partes”
e, individual e indistintamente, como “Parte”.

Vém, por meio desta e na melhor forma de direito, firmar o presente “Termo da 12 (Primeira) Emisséo de
Notas Comerciais Escriturais, em Série Unica, para Distribui¢io Publica, sob o Rito de Registro Automdtico,
da Clariens Educagdo S.A.” (“Termo de Emissdo”), mediante as seguintes clausulas e condigdes:
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1.2

13

AUTORIZACAO

A presente 12 (primeira) emissdo de notas comerciais escriturais, em série Unica, objeto deste
Termo de Emissdo, conforme disposto nos artigos 45 e seguintes da Lei n2 14.195, de 26 de agosto
de 2021, conforme alterada (“Lei n? 14.195”, “Notas Comerciais” e “Emissdo”, respectivamente),
objeto de oferta publica de distribuicao, nos termos da Lei n? 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobilidrios”), da Resolu¢do da CVM n? 160, de 13
de julho de 2022, conforme alterada (“Resolugdo CVM 160”), e das demais disposi¢des legais e
regulamentares aplicaveis (“Oferta”), e a celebracdo deste Termo de Emissdo, do Contrato de
Distribuicdo (conforme definido abaixo), dos Contratos de Garantia (conforme definido abaixo) e
demais documentos da Oferta, serdo realizadas com base nas deliberac¢des da reunido do conselho
de administragdo da Emitente realizada em 11 de fevereiro de 2025 (“RCA da Emitente”).

De acordo com a RCA da Emitente foram aprovados: (i) a Emissdo e seus termos e condi¢des, nos
termos da Lei 14.195; (ii) a Oferta e seus termos e condi¢Ges, nos termos da Lei do Mercado de
Valores Mobilidrios, da Resolugdo CVM 160 e demais disposi¢Ges legais e regulamentares
aplicaveis; (iii) a constituicdo das Garantias Reais; (iv) a autorizacdo aos diretores da Emitente, e/ou
a seus procuradores, para praticar todos os atos necessdrios a efetivacdo das deliberacdes
consubstanciadas na RCA da Emitente, elaborar e celebrar todos os documentos necessarios a
Emissdo, a Oferta e a constituicdo das Garantias Reais, eventuais aditamentos aos referidos
documentos, bem como a autorizagdo para a contrata¢ao de todos os prestadores de servigos
inerentes as obriga¢des previstas neste Termo de Emissdo e nos Contratos de Garantia; e (v) a
ratificacdo de todos os demais atos ja praticados pelos diretores da Emitente, e/ou seus
procuradores, relacionados aos itens (i) a (iv) acima.

A outorga do Aval pela IES Salvador foi aprovada por meio da assembleia geral extraordinaria,
realizada em 11 de fevereiro de 2025 (“Aprovagdo IES Salvador” e, em conjunto com a RCA da

Emitente, as “Aprovagdes Societarias”).

REQUISITOS

A Emissdo, a Oferta e a celebragao deste Termo de Emissdo e do Contrato de Distribui¢do serao realizadas

com observancia aos seguintes requisitos:

2.1

Publicagdo e arquivamento da ata da RCA da Emitente

2.1.1 Nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das
Sociedades por Agbes”), a ata da RCA da Emitente serd arquivada na JUCESP e publicada
3
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2.1.2

no jornal “Didrio Comercial de Sdo Paulo” (“Jornal de Publicagdo”), com divulgacdo
simultdnea da sua integra na pagina do referido jornal na internet, com a devida
certificacdo digital da autenticidade do documento mantido na pagina prdpria emitida por
autoridade certificadora credenciada no ambito da Infraestrutura de Chaves Publicas
Brasileiras (ICP-Brasil).

A Emitente devera encaminhar ao Agente Fiduciario, no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis do
seu respectivo arquivamento na JUCESP, 1 (uma) via eletronica (PDF), contendo a chancela
digital ou mecanica, conforme aplicavel, da RCA da Emitente devidamente arquivada, bem
como copia da referida publicacao.

Publica¢ao deste Termo de Emissao e seus aditamentos

2.2.1

Este Termo de Emissdo e seus eventuais aditamentos deverdo ser disponibilizados no sitio
eletrébnico da Emitente (https://clariens.com.br/investidor/) e do Agente Fiducidrio
(www.oliveiratrust.com.br) em até 5 (cinco) Dias Uteis da Data de Inicio da Rentabilidade
ou da celebracdo de eventuais aditamentos.

Registro Automatico na CVM e Registro na ANBIMA - Associacao Brasileira das Entidades dos

Mercados Financeiro e de Capitais.

2.3.1

2.3.2

As Notas Comerciais serdo objeto de distribuicdo publica, destinada exclusivamente a
Investidores Profissionais (conforme abaixo definido), estando a Oferta sujeita ao rito
automatico de registro de oferta publica de distribuicdo de valores mobilidrios, sem
necessidade de analise prévia da CVM, nos termos dos artigos 25, 26, inciso X, e demais
dispositivos aplicaveis da Resolugdo CVM 160 e do artigo 19 da Lei do Mercado de Valores
Mobilidrios e das demais disposicdes legais, regulamentares e autorregulatdrias aplicaveis,
por se tratar de oferta publica (i) de notas comerciais escriturais; (ii) destinada
exclusivamente a Investidores Profissionais; e (iii) cujo emissor ndo é registrado na CVM.

Nos termos do artigo 99, paragrafo 12, da Resolugcdo CVM 160, e tendo em vista o rito de
registro e o publico-alvo adotado no dmbito da Oferta, conforme Clausula 2.3.1 acima (i) a
Oferta foi dispensada da apresentacdo de prospecto e lamina para sua realizagdo; (ii) a
CVM néo realizou a andlise dos documentos da Oferta, nem de seus termos e condi¢Ges; e
(iii) devem ser observadas as restricdes de negociacdo das Notas Comerciais previstas na
Resolugao CVM 160 e na Clausula 2.4.2 abaixo.
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2.3.3 A Oferta deverd ser objeto de registro na Associa¢do Brasileira das Entidades dos Mercados
Financeiros e de Capitais (“ANBIMA”), nos termos do artigo 19 do “Cddigo ANBIMA de
Ofertas Publicas”, em vigor desde 15 de julho de 2024 (“Cédigo ANBIMA”), e do artigo 15
e artigo 19, §19 das “Regras e Procedimentos de Ofertas Publicas” da ANBIMA, em vigor
desde 15 de julho de 2024 (“Regras e Procedimentos ANBIMA”), em até 7 (sete) dias
contados da data da divulgacdo do andncio de encerramento da Oferta, a ser realizado nos
termos do artigo 76 da Resolu¢do CVM 160 (“Antncio de Encerramento”).

Depdsito para distribuigcdo, negociacdo e liquida¢ao financeira

2.4.1 As Notas Comerciais serdo depositadas para (i) distribuicdo no mercado primario por meio
do MDA — Mddulo de Distribuicdo de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado
pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo — Balcdo B3 (“B3”), sendo a distribuicdo liquidada
financeiramente por meio da B3; e (ii) negociacdo no mercado secundario por meio do
CETIP21 - Titulos e Valores Mobiliarios (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela
B3, sendo as negociacbes liquidadas financeiramente e as Notas Comerciais custodiadas
eletronicamente na B3. Alternativamente, as Notas Comerciais poderdo ser mantidas em
registro no Escriturador (conforme definido abaixo).

2.4.2 Na&o obstante o disposto na Clausula 2.4.1 acima, as Notas Comerciais poderdo ser
livremente negociadas entre Investidores Profissionais, nos termos do artigo 86, inciso V,
da Resolugdo CVM 160, se e a partir de quando devidamente cumpridos os requisitos do
artigo 89 da Resolugao CVM 160.

OBJETO SOCIAL DA EMITENTE

Nos termos do artigo 42 do estatuto social, a Emitente tem como objeto social (i) a administragao,
direta ou indireta, de atividade de instituicGes de terceiro e quatro graus, educacdo profissional,
cursos preparatorios, podendo dedicar-se, ainda, a administragao, direta ou indireta, de atividades
de treinamento, pesquisas, consultorias e assessoria a empresas e entidades publicas ou privadas,
realizar ou manter cursos de extensdo ou especializagdo, treinamento, cursos a distancia, bem
como atividades relacionadas a produgdo, promocgao e divulgagdo cultural incluindo seminarios,
podendo, inclusive, ser proponente de projetos culturais com base nas leis de incentivo a cultura;
(ii) atividade clinica ambulatorial e laboratorial; (iii) a consultoria em tecnologia da informacao,
suporte técnico, manutengao e outros servicos de tecnologia da informac¢do, desenvolvimento de
programas de computador sob encomenda e atividades de teleatendimento (call center); (iv)
prestacdo de servigcos educacionais e servicos de treinamento, qualificado, avaliacdo e demais
servicos relacionados a educacgdo, inclusive por meio de plataformas digitais; e (v) participacdo em
5
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outras sociedades cujo objeto relativo ao item (i) a (iv) acima, seja na qualidade de sdcia, quotista

ou acionista em todo territério nacional.

DESTINAGAO DE RECURSOS

Os recursos liquidos obtidos pela Emitente com a Emissdo serdo destinados para: (a) pagamento

dos valores devidos pela Emitente no ambito da aquisicdo das quotas representativas de 100%

(cem por cento) do capital social do Centro Universitario Imepac Ltda. (inscrita no CNPJ sob o n?
57.904.402/0001-38) (“Target”), no valor de até RS 325.000.000,00 (trezentos e vinte e cinco
milhGes de reais); (b) resgate antecipado facultativo total das debéntures da 12 (primeira) emissao
de debéntures do Instituto de Ensino em Saude S.A., inscrito no CNPJ sob 0 n2 10.318.902/0001-24
(“Debéntures a Serem Resgatadas”); e (c) o restante, reforco de caixa da Emitente.

4.1.1

4.1.2

4.1.3

Para fins do disposto na Cldusula 4.1 acima, entende-se por “recursos liquidos” os recursos
captados pela Emitente, por meio da integralizacdo das Notas Comerciais, excluidos os
custos incorridos para pagamento de despesas decorrentes da Emissdo e da Oferta.

A Emitente devera enviar ao Agente Fiducidrio declaracdo atestando a destinacdo da
totalidade dos recursos liquidos captados por meio da presente Emissao: (i) com relacao
ao item (a) da Clausula 4.1 acima, no prazo de até 10 (dez) Dias Uteis contados da data da
assinatura da alteracdo do contrato social da Target formalizando a transferéncia de quotas
da Target para a Emitente (“Alteracdo Contratual da Target”), considerando-se o
cumprimento (ou renuncia) de quaisquer condi¢des precedentes existentes; e (ii) com
relacdo aos itens (b) e (c) da Clausula 4.1 acima, em até 10 (dez) dias corridos contados da
Data de Inicio da Rentabilidade. A Emitente devera enviar também toda a documentacao
necessdria para fins de comprovagao, incluindo mas ndo se limitando a Alteragdo
Contratual da Target, devidamente assinada, em conjunto do comprovante de protocolo
de registro da Alteracdo Contratual da Target na junta comercial competente refletindo a
aquisicdo da Target, bem como extrato B3 das Debéntures a Serem Resgatadas, podendo
o Agente Fiducidrio, em conformidade com a legislacdo e regulamentacdo aplicdveis,
solicitar a Emitente os eventuais esclarecimentos e documentos adicionais que se facam

necessarios.

Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de atendimento as normas e
exigéncias de orgdos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Uteis do
recebimento da solicitagcdo, ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer
autoridade ou determinado por norma, a Emitente se obriga a enviar ao Agente Fiducidrio

os documentos que, a critério das respectivas autoridades ou oérgdos reguladores,
6
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5.2

comprovem o emprego dos recursos oriundos das Notas Comerciais na destinagdo prevista
na Clausula 4.1 above.

CARACTERISTICAS DA OFERTA

Distribuicao e Colocacao

5.1.1

5.1.2

5.1.3

5.14

As Notas Comerciais serdo objeto de distribuicdo publica, a ser registrada sob o rito
automatico de distribuicdo, sem necessidade de analise prévia da CVM, nos termos do
disposto na Resolugdo CVM 160, em regime de garantia firme de colocagdo para o Valor
Total da Emissdo (conforme abaixo definido), com a intermediacdo de instituicdes
intermedidrias integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios responsdveis
pela distribuicdo das Notas Comerciais (“Coordenadores”, sendo um deles o “Coordenador
Lider”), nos termos do “Contrato de Coordenac¢do, Colocagdo e Distribuicéo Publica, sob o
Regime de Garantia Firme de Colocagdo, de Notas Comerciais Escriturais, em Série Unica,
da 19 (Primeira) Emissdo da Clariens Educagdo S.A.”, a ser celebrado entre a Emitente e os
Coordenadores (“Contrato de Distribui¢cdo”).

Ndo serd admitida a distribuicdo parcial das Notas Comerciais.

As Notas Comerciais poderdo ser distribuidas pelos Coordenadores a partir da data da
divulgacdo do anuncio de inicio da Oferta nos termos dos artigos 13 e 59, Il, da Resolucdo
CVM 160 (“Anuncio de Inicio”), apds a obtencgdo do registro automatico da Oferta perante
a CVM, com envio simultaneo, pelo Coordenador Lider, da versao eletronica do Anuncio de
Inicio a CVM e a B3, nos termos do pardgrafo 22 do artigo 59 da Resolugdo CVM 160.

O periodo de distribuicdo das Notas Comerciais sera de no maximo, 180 (cento e oitenta)
dias a contar da data de divulgacdo do Anuncio de Inicio, observado o disposto nos artigos
47 e 48 da Resolu¢dao CVM 160.

Publico-Alvo da Oferta

5.2.1

O publico-alvo da Oferta é composto exclusivamente por investidores profissionais, assim
definidos aqueles investidores referidos nos artigos 11 e 13 da Resolugdo da CVM n? 30, de
11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolugdo CVM 30” e “Investidores
Profissionais”, respectivamente).
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6.1

6.2

6.3

6.4

Plano de Distribuigao

5.3.1

5.3.2

O plano de distribuicao serd organizado pelos Coordenadores e seguird os procedimentos
descritos no artigo 49 da Resolugdo CVM 160 e no Contrato de Distribuicdo, tendo como
publico-alvo exclusivamente Investidores Profissionais (“Plano de Distribui¢do”).

Cada Investidor Profissional fica informado de que: (i) foi dispensada divulgacdo de um
prospecto e lamina para a realizacdo da Oferta; (ii) a CVM nao realizou analise prévia dos
documentos da Oferta nem de seus termos e condicdes; (iii) existem restricGes para a
revenda dos titulos de divida, nos termos do Capitulo VIl da Resolugdo CVM 160 e da
Clausula 2.4.2 acima; (iv) deverd efetuar sua propria analise com relacdo a qualidade e
riscos das Notas Comerciais e capacidade de pagamento da Emitente; (v) devera optar por
realizar o investimento das Notas Comerciais exclusivamente com base em informacg&es
publicas referentes as Notas Comerciais e a Emitente, conforme o caso e aplicavel,
incluindo, sem limitacdo, a este Termo de Emissdo; e (vi) ndo ha incorporagdo por
referéncia nos documentos da Oferta, das demonstragdes financeiras e qualquer
informacao divulgada ao publico pela Emitente.

CARACTERISTICAS DA EMISSAO

Numero da Emissdo

6.1.1

A presente Emissdo representa a 12 (primeira) emissdo de notas comerciais escriturais da
Emitente.

Numero de Séries

6.2.1

A Emissdo serd realizada em série Unica, ndo conversivel em agoes.

Valor Total da Emissdo

6.3.1

O valor total da Emissdo sera de RS 650.000.000,00 (seiscentos e cinquenta milhdes de
reais), na Data de Emissdo (“Valor Total da Emissao”).

Escriturador

6.4.1 A instituicdo prestadora de servicos de escrituracdo das Notas Comerciais serda o BANCO

BRADESCO S.A., instituicdo financeira com sede no Nucleo Cidade de Deus, s/n?, na Vila
8
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6.5

6.6

7.1

7.2

7.3

Yara, na cidade de Osasco, estado de S3o Paulo, inscrito no CNPJ sob n2 60.746.948/0001 -
12 (“Escriturador”).

Agente de Liquidagao

6.5.1 A instituicdo prestadora de servicos de Agente de Liquidacao das Notas Comerciais é o
BANCO BRADESCO S.A., instituicdo financeira com sede no Nucleo Cidade de Deus, s/n?,
na Vila Yara, na cidade de Osasco, estado de S3ao Paulo, inscrito no CNPJ sob n2
60.746.948/0001-12 (“Agente de Liquidacdo”).

Direito ao Recebimento dos Pagamentos

6.6.1 Fardo jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Titulares de Notas Comerciais nos
termos deste Termo de Emissdo aqueles que forem Titulares de Notas Comerciais no
encerramento do Dia Util imediatamente anterior a respectiva data de pagamento.

CARACTERISTICAS GERAIS DAS NOTAS COMERCIAIS
Data de Emissdo

7.1.1 Para todos os efeitos legais, a data de emissdao das Notas Comerciais serd o dia 24 de
fevereiro de 2025 (“Data de Emissao”).

Data de Inicio da Rentabilidade

7.2.1 Paratodos os fins e efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade sera a Primeira Data de
Integralizagdo (conforme definido abaixo) das Notas Comerciais (“Data de Inicio da
Rentabilidade”).

Forma, Tipo e Comprovacao de Titularidade

7.3.1 As Notas Comerciais serdo emitidas sob a forma escritural, nos termos do artigo 45 da Lei
14.195, sem a emissao de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito,
a titularidade das Notas Comerciais serd comprovada pelo extrato emitido pelo
Escriturador e, adicionalmente, com relagdo as Notas Comerciais que estiverem
custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, serd expedido por extrato em nome
do Titulares de Notas Comerciais, que servird como comprovante da titularidade de tais
Notas Comerciais.
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7.5

7.6

7.7

Prazo e Data de Vencimento

7.4.1

Observado o disposto neste Termo de Emissao, e ressalvadas as hipdteses de vencimento
antecipado das obrigacdes decorrentes das Notas Comerciais e/ou Resgate Antecipado
Facultativo (conforme definido abaixo) das Notas Comerciais, resgate da totalidade das
Notas Comerciais decorrente de Oferta de Resgate Antecipado Total (conforme definido
abaixo) e aquisi¢do facultativa das Notas Comerciais, com o consequente cancelamento da
totalidade das Notas Comerciais, as Notas Comerciais terdo prazo de vencimento de 2.191
(dois mil, cento e noventa e um dias) dias contados da Data de Emissdo, vencendo-se,
portanto, em 24 de fevereiro de 2031 (“Data de Vencimento”).

Valor Nominal Unitario

7.5.1

As Notas Comerciais terdo valor nominal unitario de RS 1.000,00 (mil reais) na Data de
Emissdo (“Valor Nominal Unitdrio”).

Quantidade

7.6.1

Serdo emitidas 650.000 (seiscentas e cinquenta mil) Notas Comerciais em série Unica.

Preco de Subscri¢cdo e Forma de Integralizagao

7.7.1

7.7.2

As Notas Comerciais serdo subscritas, a qualquer momento, a partir da data de inicio de
distribuicdo, conforme informada no Anuncio de Inicio, a ser divulgado nos termos do
artigo 13 da Resolugao CVM 160, durante o periodo de distribuigdo das Notas Comerciais
previsto no artigo 48 da Resolugdo CVM 160, sendo que as Notas Comerciais serdo
integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscri¢do, de acordo com
as normas de liquidagdo e procedimentos operacionais estabelecidos pela B3. Na primeira
data de integralizacdo (“Primeira Data de Integralizagdo”), as Notas Comerciais serdo
integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitario. Caso qualquer Nota Comercial venha a ser
integralizada em data diversa e posterior a Primeira Data de Integralizagao, a integralizagdo
devera ser realizada por seu Valor Nominal Unitario, acrescido da Remuneracao, calculada
pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade (inclusive) até a respectiva e
efetiva Data de Integralizacdo (exclusive).

As Notas Comerciais poderao, ainda, em qualquer Data de Integralizacao, ser colocadas
com agio ou desagio, a ser definido pelos Coordenadores, desde que aplicado de forma
10
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7.8

7.9

igualitaria a totalidade das Notas Comerciais subscritas e integralizadas em uma mesma
Data de Integralizacdo. A aplicacdo do agio ou desdgio serd realizada em funcdo de
condi¢Oes objetivas de mercado, mas ndo se limitando a: (i) alteragdo na taxa SELIC; (ii)
alteracdo na remuneracgdo dos titulos do tesouro nacional; (iii) alteracdo na Taxa DI; (iv)
alteracdo material nas taxas indicativas de negociagdo de titulos de renda fixa (debéntures,
notas comerciais escriturais, certificados de recebiveis imobilidrios, certificados de
recebiveis do agronegécio e outros) divulgadas pela ANBIMA; ou (v) excesso ou auséncia
de demanda pelos valores mobilidrios, conforme verificado pelos Coordenadores. A
aplicacdo de agio ou desagio ndo importard em alteracdo dos custos totais (all-in) da
Emitente.

Atualizagcao Monetdria

7.8.1

O Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais ndo
serd atualizado monetariamente.

Remuneragao

7.9.1

7.9.2

7.9.3

Remuneracdo das Notas Comerciais: Sobre o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor

Nominal Unitdrio das Notas Comerciais, conforme o caso, incidirdo juros remuneratorios
correspondentes a 100% (cem por cento) da variagdo acumulada das taxas médias didrias
dos DI — Depdsitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo” (“Taxa DI”), expressas na
forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e
divulgadas diariamente pela B3, no informativo didrio disponivel em sua pdagina na Internet
(www.b3.com.br), acrescida exponencialmente de spread (sobretaxa) de 1,90% (um inteiro
e noventa centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis
(“Remuneragao”).

A Remuneragdo sera calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por
Dias Uteis decorridos, desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da
Remuneracgao (conforme abaixo definida) imediatamente anterior, inclusive, até a Data de
Pagamento da Remunerag¢do subsequente ou a data de pagamento decorrente de Resgate
Antecipado Facultativo, Amortizagdo Extraordinaria Facultativa (conforme definido
abaixo), resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado e/ou Aquisi¢cdo
Facultativa ou, ainda, de eventual vencimento antecipado nos termos previstos neste
Termo de Emissdo, exclusive.

A Remuneracgdo devera ser calculada de acordo com a seguinte férmula:
11



Docusign Envelope ID: B568BDCD-90D9-4FE8-94DD-02890DEFFEO4

Autorregulacao

ANBIMA

Agente Fiduciario

J=VNe x (Fator Juros — 1)
onde:

J = Valor unitdrio da Remuneragao, devida na Data de Pagamento da Remuneragao,
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.

VNe = Valor Nominal Unitadrio ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso,
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.

Fator Juros = Fator de Juros composto pelo parametro de flutuacdo acrescido de spread
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

Fator Juros = (Fator DI x Fator Spread)
onde:

Fator DI = produtério das Taxas DI-Over, com uso de percentual aplicado, da data de inicio
do Periodo de Capitalizacdo (conforme definido abaixo), inclusive, até a data de calculo,
exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da
seguinte forma:

Npi

Fator DI = 1_[[1 + (TDI,)]
k=1
onde:

nDI = nimero total de Taxas DI-Over, consideradas no calculo do ativo, sendo “nDI” um
numero inteiro;

TDIk = Taxa DI-Over, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com
arredondamento, apurada da seguinte forma:

1

TDI, = (Dl" +1>2 ‘1
k7 \100

onde:

12
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DIk = Taxa DI, divulgada pela B3, valida por 1 (um) Dia Util (overnight), utilizada com 2
(duas) casas decimais;

k = nimero de ordem de TDI, variando de 1 (um) até n; e

Fator Spread = sobretaxa de juros fixos, calculada com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

n
spread )252

Fator S dz(—
ator Sprea 100

onde:
spread = 1,9000;

n = nimero de Dias Uteis contados da Primeira Data de Integralizacdo, ou da Data de
Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de calculo,

“, n

sendo “n” um numero inteiro;

Observacoes:

(i) efetua-se o produtério dos fatores diarios (1 + TDI}, ), sendo que a cada fator
diario acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o

proximo fator didrio, e assim por diante até o ultimo considerado;

(ii) se os fatores didrios estiverem acumulados, considerar-se-a o fator resultante
“Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;

(iii) o fator resultante da expressdo (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9
(nove) casas decimais, com arredondamento;

(iv) a Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico nimero de casas decimais
divulgado pela entidade responsdvel pelo seu cdlculo;

(v) o calculo da Remuneracdo sera realizado considerando os critérios estabelecidos

no “Caderno de Férmulas Notas Comerciais - Cetip21”, disponivel para consulta na pagina
da B3 na internet (http://www.b3.com.br); e

13
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79.4

7.9.5

7.9.6

(vi) “Periodo de Capitalizagcao” significa, para o primeiro periodo de capitalizacdo, o
intervalo de tempo que se inicia na Data de Inicio da Rentabilidade (inclusive) e termina na
primeira Data de Pagamento de Remuneracdo (exclusive), e, para os demais periodos de
capitalizacdo, o intervalo de tempo que se inicia em uma Data de Pagamento de
Remuneracéo (inclusive), e termina na Data de Pagamento de Remuneragdo subsequente
(exclusive). Cada Periodo de Capitalizagdo sucede o anterior sem solugdo de continuidade,
até a Data de Vencimento.

Caso a Taxa DI ndo esteja disponivel, quando da apuracdo da Remuneracao, serd aplicada
na apuracao de “TDIk” a Ultima Taxa Dl aplicavel que estiver disponivel na data de apuragao
da Remuneracdo, ndo sendo devidas quaisquer compensacdes financeiras, tanto por parte
da Emitente quanto por parte dos Titulares de Notas Comerciais, quando da divulgacdo da
Taxa DI aplicavel.

Na hipdtese de extincdo, limitacdo e/ou ndo divulgacdo da Taxa DI por mais de 30 (trinta)
dias consecutivos apds a data esperada para sua apura¢do e/ou divulgagdo, ou no caso de
impossibilidade de aplicacdo da Taxa DI as Notas Comerciais por proibicdo legal ou judicial,
adotar-se-a o seu substituto legal. Na impossibilidade de utilizacdo do substituto legal, o
Agente Fiduciario deverd, no prazo maximo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados do final do
prazo de 30 (trinta) dias acima mencionado ou do evento de extingdo ou inaplicabilidade,
conforme o caso, convocar Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais (no modo e
prazos previstos na Clausula abaixo) para deliberar, com aprovacdo de Titulares de Notas
Comerciais representando, no minimo, 2/3 (dois tercos) das Notas Comerciais em
Circulagdo presentes em primeira convocagdo ou 50% (cinquenta por cento) das Notas
Comerciais em Circulagdo presentes em segunda convocag¢do, desde que os presentes
representem, em qualquer das hipdteses, no minimo 50% (cinquenta por cento) das Notas
Comerciais em Circulagdo, e em comum acordo com a Emitente e observada a
regulamentacdo vigente aplicdvel, sobre o novo parametro de remuneracdo das Notas
Comerciais a ser aplicado. Até a deliberagdao desse novo parametro de remuneragao, para
cada dia do periodo em que ocorra a auséncia de taxa para calculo da Remuneracao, a
ultima Taxa DI divulgada sera utilizada na apura¢do da Remuneragdo, ndo sendo devidas
guaisquer compensac¢des entre a Emitente e as Notas Comerciais, quando da deliberagdo
do novo parametro de remunerac¢do para as Notas Comerciais.

Caso a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realizagdo da Assembleia Geral de Titulares

de Notas Comerciais de que trata a Clausula 7.9.5 acima, a referida Assembleia Geral de

Titulares de Notas Comerciais ndo sera realizada e a Taxa DI, a partir da data de sua

validade, passard a ser novamente utilizada para o cdlculo de quaisquer obrigacdes
14
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7.9.7

previstas neste Termo de Emissdo, sendo certo que até a data de divulgacdo da Taxa DI nos
termos desta Clausula, a ultima Taxa DI divulgada serd utilizada para o calculo de quaisquer
obrigacOes previstas neste Termo de Emissao.

Caso, na Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais de que trata a Clausula 7.9.6
acima, ndo haja acordo sobre o novo parametro de remunerac¢ao, a Emitente devera
resgatar a totalidade das Notas Comerciais, no prazo mdéximo de 30 (trinta) dias corridos
contados da data de encerramento da respectiva Assembleia Geral de Titulares de Notas
Comerciais ou em prazo superior que venha a ser definido em comum acordo em referida
assembleia, pelo seu Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitdrio das Notas
Comerciais acrescido da Remuneracao devida até a data do efetivo resgate, calculada pro
rata temporis, a partir da desde a Primeira Data de Integralizacdo ou a ultima Data de
Pagamento da Remuneracgao, conforme o caso. As Notas Comerciais resgatadas nos termos
desta Cldusula serdo canceladas pela Emitente. Nesta alternativa, para calculo da
Remuneracdo das Notas Comerciais a serem resgatadas, para cada dia do periodo em que
ha a auséncia de divulgacdo da Taxa DI, serd utilizada a ultima Taxa DI divulgada
oficialmente.

7.10 Pagamento da Remuneragao

7.10.1 Pagamento da Remuneracao: Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de Resgate

Antecipado Facultativo, Oferta de Resgate Antecipado Total, Amortizacdo Extraordindria
Facultativa, aquisi¢do facultativa das Notas Comerciais ou vencimento antecipado das
obrigacdes decorrentes das Notas Comerciais, nos termos previstos neste Termo de
Emissdo, a Remuneragdo das Notas Comerciais serd paga semestralmente, em parcelas
iguais e consecutivas, sempre no dia 24 dos meses de fevereiro e agosto de cada ano, sendo
o primeiro pagamento em 24 de agosto de 2025 e o ultimo na Data de Vencimento (cada
uma, uma “Data de Pagamento de Remunerag¢ao”), conforme previsto na tabela abaixo:
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Parcela Data de Pagamento da Remuneragao

1 24 de agosto de 2025

2 24 de fevereiro de 2026

3 24 de agosto de 2026

4 24 de fevereiro de 2027

5 24 de agosto de 2027

6 24 de fevereiro de 2028

7 24 de agosto de 2028

8 24 de fevereiro de 2029

9 24 de agosto de 2029

10 24 de fevereiro de 2030

11 24 de agosto de 2030

12 Data de Vencimento das Notas Comerciais

7.10.2 Fardo jus aos pagamentos das Notas Comerciais aqueles que sejam Titulares de Notas
Comerciais ao final do Dia Util anterior a cada data de pagamento previsto neste Termo de

Emissao.
7.11 Amortiza¢ao do Valor Nominal Unitario

7.11.1 Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de Resgate Antecipado Facultativo, Oferta
de Resgate Antecipado Total, Amortizagdo Extraordindria Facultativa, aquisicdo facultativa
das Notas Comerciais ou vencimento antecipado das obriga¢des decorrentes das Notas
Comerciais, nos termos previstos neste Termo de Emissdo, o saldo do Valor Nominal
Unitdrio das Notas Comerciais sera amortizado semestralmente, em parcelas consecutivas,
sempre no dia 24 dos meses de fevereiro e agosto de cada ano, observado a caréncia de 24
(vinte e quatro) meses (inclusive), sendo o primeiro pagamento em 24 de agosto de 2027
e o ultimo na Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de Amortizagdo das Notas
Comerciais”), conforme tabela abaixo, observado o disposto na Clausula 8.5.5 abaixo:
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7.13

Parcela de L. Percentual do saldo do Valor
Amortizacao Data da Amortizaao Nominal Unitdrio a ser Amortizado
1 24 de agosto de 2027 12,5000%
2 24 de fevereiro de 2028 14,2857%
3 24 de agosto de 2028 16,6667%
4 24 de fevereiro de 2029 20,0000%
5 24 de agosto de 2029 25,0000%
6 24 de fevereiro de 2030 33,3333%
7 24 de agosto de 2030 50,0000%
g Data de Vencimento das
Notas Comerciais 100,0000%

Local de Pagamento

7.12.1

Os pagamentos a que fizerem jus as Notas Comerciais serdo efetuados pela Emitente no
respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela
B3 para as Notas Comerciais custodiadas eletronicamente nela; e/ou (ii) os procedimentos
adotados pelo Escriturador, para as Notas Comerciais que ndo estejam custodiadas
eletronicamente na B3.

Prorrogagao dos Prazos

7.13.1

7.13.2

Considerar-se-do prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obriga¢do
até o0 12 (primeiro) Dia Util subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que
n3o seja Dia Util.

Para os fins deste Termo de Emissdo, “Dia Util” significa (i) com relacdo a qualquer
obrigacdo realizada por meio da B3, inclusive para fins de calculo, qualquer dia que ndo
seja sdbado, domingo ou feriado declarado nacional; e (ii) com relagdo a qualquer
obrigacdo que ndo seja realizada por meio da B3, qualquer dia no qual haja expediente
comercial ou bancario na cidade de S3o Paulo, estado de S3o Paulo, e que ndo seja sabado,
domingo ou feriado declarado nacional. Quando a indicagdo de prazo contado por dia no
presente Termo de Emissdo n3o vier acompanhada da indicacdo de “Dia(s) Util(eis)”,
entende-se que o prazo é contado em dias corridos.

17



Docusign Envelope ID: B568BDCD-90D9-4FE8-94DD-02890DEFFEO4

Autorregulacao

ANBIMA

Agente Fiduciario

7.14

7.15

7.16

7.17

Encargos Moratodrios

7.14.1 Sem prejuizo da Remuneragdao das Notas Comerciais, ocorrendo impontualidade no
pagamento pela Emitente de qualquer quantia devida aos Titulares de Notas Comerciais,
os débitos em atraso vencidos e ndo pagos pela Emitente, ficardo sujeitos a,
independentemente de aviso, notificacdo ou interpelacdo judicial ou extrajudicial (i) multa
moratéria convencional, irredutivel e ndo compensatdria, de 2% (dois por cento); e (ii) juros
moratérios a razdo de 1% (um por cento) ao més, calculados desde a data do
inadimplemento (inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive); ambos calculados
sobre o montante devido e ndo pago (“Encargos Moratoérios”).

Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos

7.15.1 Sem prejuizo do disposto na Clausula 7.14.1 acima, o ndo comparecimento do Titular de
Notas Comerciais para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigacdes
pecunidrias da Emitente, nas datas previstas neste Termo de Emissdo, ou em comunicado
publicado pela Emitente no jornal indicado na Cldusula 7.17 abaixo, ndo Ihe dara direito ao
recebimento da Remuneracdo das Notas Comerciais e/ou Encargos Moratdrios no periodo
relativo ao atraso no recebimento.

Repactuagao

7.16.1 Nao haverd repactuagdo programada.

Publicidade

7.17.1 Sem prejuizo de observar o disposto no artigo 13 da Resolugao CVM 160, em relagdo a
publicidade da Emissdo e da Oferta, todos os atos e decisGes a serem tomados decorrentes
desta Emissdo que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Titulares de Notas
Comerciais, deverdo ser obrigatoriamente comunicados: (i) por meio de notificacdo
individual por escrito para cada um dos Titulares de Notas Comerciais, que serdo
consideradas recebidas quando entregues, sob protocolo ou mediante "aviso de
recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, ou por correio
eletronico, com envio de confirmacdo de recebimento; ou (ii) na forma de avisos no Jornal
de Publicagdo, bem como na pdagina da Emitente na rede mundial de computadores
(https://clariens.com.br/investidor/), observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das
Sociedades por Acbes e as limitacdes impostas pela Resolugdo CVM 160 em relagdo a
publicidade da Oferta e os prazos legais, devendo a Emitente comunicar o Agente Fiducidrio
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7.18

7.19

8.1

e a B3 a respeito de qualquer publicacdo na data da sua realizagdo, sendo certo que, caso
a Emitente altere o Jornal de Publicacdo apds a Data de Emissao, devera enviar notificacao
ao Agente Fiducidrio, informando o novo veiculo para divulgacdo de suas informacdes.

Imunidade de Titulares de Notas Comerciais

7.18.1 Caso qualquer Titular de Notas Comerciais goze de algum tipo de imunidade ou isengao

tributdria, este devera encaminhar ao Agente de Liquidacao e a Emitente, no prazo minimo
de 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia em relacdo a data prevista para recebimento de
quaisquer valores relativos as Notas Comerciais, documentagdo comprobatdria dessa
imunidade ou isencdo tributaria, sendo certo que, caso o Titular de Notas Comerciais nao
envie referida documentacdo, a Emitente fard as retencbes dos tributos previstos na
legislacdo tributdria em vigor nos rendimentos de tal Titular de Notas Comerciais.

Classificagdao de Risco

7.19.1 Nao foi contratada agéncia de classificacdo de risco para a Oferta.

RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO, AMORTIZAGAO EXTRAORDINARIA FACULTATIVA, OFERTA
DE RESGATE ANTECIPADO TOTAL E AQUISICAO FACULTATIVA.

Resgate Antecipado Facultativo

8.1.1

8.1.2

A Emitente poderd realizar o resgate antecipado da totalidade das Notas Comerciais
(“Resgate Antecipado Facultativo”), a qualquer momento, observados os termos e
condicBes estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério e independente da vontade dos
Titulares de Notas Comerciais.

Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo, o valor devido pela Emitente serd
equivalente ao pagamento (i) do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal
Unitario, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneracdo, calculada pro rata temporis
desde a Data de Inicio da Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da Remuneragdo
imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até a Data do Resgate Antecipado
Facultativo (exclusive) (conforme definido abaixo), (iii) dos Encargos Moratérios, se houver
(sendo os valores dos itens (i), (ii) e (iii) denominados em conjunto como “Valor de Resgate
Antecipado Facultativo”), e (iv) de prémio flat incidente sobre o Valor de Resgate
Antecipado Facultativo, conforme tabela abaixo (“Prémio de Resgate”):
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8.1.3

8.14

8.1.5

Data do Resgate Antecipado Facultativo Total Prémio
De 24 de fevereiro de 2025 (inclusive) até 24 de 1,60% (um inteiro e sessenta
fevereiro de 2026 (exclusive) centésimos por cento)
De 24 de fevereiro de 2026 (inclusive) até 24 de 1,20% (um inteiro e vinte
fevereiro de 2027 (exclusive) centésimos por cento)
De 24 de fevereiro de 2027 (inclusive) até 24 de 0,89% (oitenta e nove centésimos
fevereiro de 2028 (exclusive) por cento)
De 24 de fevereiro de 2028 (inclusive) até 24 de 0,77% (setenta e sete centésimos
fevereiro de 2029 (exclusive) por cento)
De 24 de fevereiro de 2029 (inclusive) até 24 de 0,65% (sessenta e cinco
fevereiro de 2030 (exclusive) centésimos por cento)
De 24 de fevereiro de 2030 (inclusive) até a 0,50% (cinquenta centésimos por
Data de Vencimento (exclusive) cento)

Caso a Data do Resgate Antecipado Facultativo coincida com uma Data de Pagamento de
Remuneragdo e/ou amortizacdo do saldo do Valor Nominal Unitario, o Prémio de Resgate
devera ser calculado, conforme o caso, sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Notas Comerciais apds o referido pagamento.

O Resgate Antecipado Facultativo somente serd realizado mediante envio de comunicagao
individual aos Titulares de Notas Comerciais, ou publicagdo de anuncio, nos termos da
Clausula 7.17 acima, em ambos os casos com cdpia para o Agente Fiduciario e para a B3,
com 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia da data em que se pretende realizar o efetivo
Resgate Antecipado Facultativo (“Comunica¢do de Resgate”), sendo que na referida
comunicac¢do devera constar: (i) a data de realizacdo do Resgate Antecipado Facultativo,
que devera ser um Dia Util (“Data do Resgate Antecipado Facultativo”); (ii) a mengdo de
gue o valor correspondente ao pagamento serd o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Notas Comerciais, acrescido (a) de Remuneracdo; e (b) de Prémio de
Resgate; e (iii) quaisquer outras informagGes necessdrias a operacionalizagdo do Resgate
Antecipado Facultativo.

O Resgate Antecipado Facultativo para as Notas Comerciais custodiadas eletronicamente
na B3 seguird os procedimentos de liquidacdo de eventos adotados por ela. Caso as Notas
Comerciais ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado
Facultativo sera realizado por meio do Escriturador.
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8.2

8.1.6

8.1.7

As Notas Comerciais resgatadas pela Emitente, conforme previsto nesta Cldusula, serdo
obrigatoriamente canceladas. As Notas Comerciais que nao tenham sido efetivamente
subscritas e integralizadas até o Resgate Antecipado Facultativo serdo automatica e
obrigatoriamente canceladas.

Nao sera admitido o resgate antecipado facultativo parcial das Notas Comerciais.

Amortiza¢do Extraordinaria Facultativa

8.2.1

8.2.2

A Emitente poderd, a seu exclusivo critério, realizar a amortizacdo extraordindria
facultativa das Notas Comerciais, a qualquer momento, observado o limite de 98%
(noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitério
das Notas Comerciais (“Amortizagao Extraordindria Facultativa”).

Por ocasido da Amortizacao Extraordindria Facultativa, o valor devido pela Emitente serd
equivalente ao pagamento (i) de parcela do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor
Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneragdo incidente sobre a
parcela a ser amortizada, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da
Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior,
conforme o caso (inclusive), até a Data da Amortizacdo Extraordindria Facultativa
(exclusive) (conforme definido abaixo), (iii) dos Encargos Moratoérios, se houver (sendo os
valores dos itens (i), (ii) e (iii) denominados em conjunto como “Valor de Amortizagdao
Extraordinaria Facultativa”), e (iv) de prémio flat incidente sobre o Valor de Amortizagdo
Extraordindria Facultativa, conforme tabela abaixo (“Prémio de Amortizagdo”):
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8.2.3

8.24

8.2.5

Data da Amortizacdo Extraordinaria
Parcial

Prémio

De 24 de fevereiro de 2025 (inclusive) até
24 de fevereiro de 2026 (exclusive)

1,60% (um inteiro e sessenta centésimos
por cento)

De 24 de fevereiro de 2026 (inclusive) até
24 de fevereiro de 2027 (exclusive)

1,20% (um inteiro e vinte centésimos por
cento)

De 24 de fevereiro de 2027 (inclusive) até
24 de fevereiro de 2028 (exclusive)

0,89% (oitenta e nove centésimos por
cento)

De 24 de fevereiro de 2028 (inclusive) até
24 de fevereiro de 2029 (exclusive)

0,77% (setenta e sete centésimos por
cento)

De 24 de fevereiro de 2029 (inclusive) até
24 de fevereiro de 2030 (exclusive)

0,65% (sessenta e cinco centésimos por
cento)

De 24 de fevereiro de 2030 (inclusive) até

0,50% (cinquenta centésimos por cento)

a Data de Vencimento (exclusive)

Caso a Data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa coincida com uma data de
amortizacdo e/ou Data de Pagamento de Remuneracdo das Notas Comerciais, o Prémio de
Amortizacdo devera ser calculado, conforme o caso, sobre a parcela do Valor Nominal
Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais objeto da Amortizacao
Extraordindria Facultativa apds o referido pagamento.

A Amortizagdo Extraordindria Facultativa somente serd realizada mediante envio de
comunicacao individual aos Titulares de Notas Comerciais, ou publicagdo de anuncio, nos
termos da Clausula 7.17 acima, em ambos os casos com cépia para o Agente Fiduciario e
para a B3, com pelo menos 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia da data em que se pretende
realizar a efetiva Amortizagdo Extraordindria Facultativa (“Comunica¢do de Amortizagdo”),
sendo que na referida comunicacdo devera constar: (i) a data de realizacdo da Amortizagdo
Extraordindria Facultativa, que deverd ser um Dia Util (“Data da Amortizagdo
Extraordinaria Facultativa”); (ii) a meng¢do de que o valor correspondente ao pagamento
serd a parcela do Valor Nominal Unitario (ou do saldo do Valor Nominal Unitario), acrescido
(a) de Remuneragao; e (b) de Prémio de Amortizagdo; e (iii) quaisquer outras informagdes
necessdarias a operacionalizacdo da Amortizacao Extraordindria Facultativa.

A Amortizacdo Extraordindria Facultativa para as Notas Comerciais custodiadas
eletronicamente na B3 seguird os procedimentos de liquidagdo de eventos adotados por
ela. Caso as Notas Comerciais ndao estejam custodiadas eletronicamente na B3, a
Amortizacdo Extraordindria Facultativa sera realizada por meio do Escriturador.
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8.3

Oferta de Resgate Antecipado Total

8.3.1

8.3.2

8.3.3

8.3.4

A Emitente poder3, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate
antecipado da totalidade das Notas Comerciais efetivamente subscritas e integralizadas,
enderegada a todos os Titulares de Notas Comerciais, sendo assegurado a todos os
Titulares de Notas Comerciais igualdade de condicOes para aceitar o resgate das Notas
Comerciais por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado Total”). A Oferta de Resgate
Antecipado Total sera operacionalizada da seguinte forma:

A Emitente realizard a Oferta de Resgate Antecipado Total por meio de comunicagdo
individual enviada aos Titulares de Notas Comerciais ou publica¢do de anuncio, nos termos
da Clausula 7.17 acima (“Comunicag¢ao de Oferta de Resgate Antecipado”), com cépia para
a B3 e ao Agente Fiduciario, com, no minimo, 5 (cinco) Dias Uteis de antecedéncia da data
em que se pretende realizar o efetivo resgate antecipado das Notas Comerciais, sendo que
na referida comunicacdo devera constar: (i) que a Oferta de Resgate Antecipado Total sera
relativa a totalidade das Notas Comerciais; (ii) o valor do prémio de resgate que, caso
existente, ndo podera ser negativo; (iii) a forma de manifestacdo, a Emitente, com cdpia
para o Agente Fiduciario, pelos Titulares de Notas Comerciais que aceitarem a Oferta de
Resgate Antecipado Total; (iv) a data efetiva para o resgate das Notas Comerciais e
pagamento aos Titulares de Notas Comerciais, que devera ser um Dia Util; e (v) demais
informagdes necessarias para tomada de decisdao e operacionalizagdo pelos Titulares de
Notas Comerciais.

Apds o envio ou a publicagdo, conforme o caso, dos termos da Oferta de Resgate
Antecipado Total, os Titulares de Notas Comerciais que optarem pela adesdo a referida
oferta terdo que se manifestar a Emitente, com cdpia para o Agente Fiduciario, no prazo e
forma dispostos na Comunicagdo de Oferta de Resgate Antecipado, a qual ocorrerd em
uma Unica data para todas as Notas Comerciais objeto da Oferta de Resgate Antecipado
Total, observado que a Emitente somente podera resgatar antecipadamente a quantidade
de Notas Comerciais que tenha sido indicada por seus respectivos titulares em adesdo a
Oferta de Resgate Antecipado Total.

A Emitente podera condicionar a Oferta de Resgate Antecipado Total a aceitacdo deste por
um percentual minimo de Notas Comerciais, a ser por ela definido quando da realiza¢do da
Oferta de Resgate Antecipado Total. Tal percentual deverd estar estipulado na
Comunicacao de Oferta de Resgate Antecipado Total.
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8.4

8.3.5

8.3.6

8.3.7

8.3.8

O valor a ser pago aos Titulares de Notas Comerciais sera equivalente ao Valor Nominal
Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais, a serem resgatadas
acrescido: (i) da Remuneracdo, calculado pro rata temporis desde a Data de Inicio da
Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da Remunerac¢do imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo resgate das Notas Comerciais objeto da Oferta de
Resgate Antecipado Total e demais encargos devidos e ndo pagos até a data da Oferta de
Resgate Antecipado Total; e (ii) se for o caso, do prémio de resgate indicado na
Comunicacao de Oferta de Resgate Antecipado Total, o qual ndo podera ser negativo.

As Notas Comerciais resgatadas pela Emitente no ambito da Oferta de Resgate Antecipado
Total, conforme previsto nesta Clausula, serdo obrigatoriamente canceladas. As Notas
Comerciais que ndo tenham sido efetivamente subscritas e integralizadas até a Oferta de
Resgate Antecipado serdo automatica e obrigatoriamente canceladas.

O resgate antecipado total proveniente da Oferta de Resgate Antecipado Total para as
Notas Comerciais custodiadas eletronicamente na B3 seguird os procedimentos de
liquidacdo adotados por ela. Caso as Notas Comerciais ndo estejam custodiadas
eletronicamente na B3, serd realizado por meio do Escriturador.

A B3 deverd ser notificada pela Emitente sobre a realizacdo de resgate antecipado
proveniente da Oferta de Resgate Antecipado Total com antecedéncia minima de 3 (trés)
Dias Uteis contados da efetiva data de sua realizacio, por meio de correspondéncia com o
de acordo do Agente Fiducidrio.

Aquisicdo Facultativa

8.4.1

A Emitente poderd, a qualquer tempo, adquirir as Notas Comerciais, no mercado
secunddrio, condicionado ao aceite do respectivo Titular de Notas Comerciais, por valor
igual, inferior ou superior, desde que observe as regras expedidas pela CVM, ao Valor
Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitdrio, conforme o caso. Se assim for exigido
pelas disposices legais e regulamentares aplicaveis, a Emitente devera fazer constar das
demonstragdes financeiras da Emitente as referidas aquisicdes. As Notas Comerciais
adquiridas pela Emitente, de acordo com esta Cldusula, poderado, a critério da Emitente,
ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emitente, ou ser novamente colocadas no
mercado secundario. As Notas Comerciais adquiridas pela Emitente para permanéncia em
tesouraria, nos termos desta Clausula, se e quando recolocadas no mercado secundario,
fardo jus a mesma Remuneracdo aplicavel as demais Notas Comerciais.
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9

9.1

GARANTIAS

Garantias Reais

9.1.1 Para garantir o fiel, integral e pontual cumprimento de todas as obrigacdes principais e

acessorias, presentes e futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Emitente
relativas as Notas Comerciais e demais obriga¢des assumidas no ambito da Emissdo,
incluindo, mas ndo se limitando a: (a) as obrigacGes relativas ao integral e pontual
pagamento do Valor Nominal Unitdrio, da Remunera¢ao, dos Encargos Moratorios, dos
demais encargos relativos as Notas Comerciais subscritas e integralizadas e dos demais
encargos relativos ao Termo de Emissdo, aos Contratos de Garantia (conforme definido
abaixo) e aos demais documentos da Emissdo, conforme aplicavel, quando devidos, seja
nas respectivas datas de pagamento, na Data de Vencimento ou em virtude do vencimento
antecipado das obrigacées decorrentes das Notas Comerciais, nos termos deste Termo de
Emissdo, conforme aplicavel; (b) as obrigacGes relativas a quaisquer outras obrigacdes de
pagar assumidas pela Emitente neste Termo de Emissdo, nos Contratos de Garantia e nos
demais documentos da Emissdo, conforme aplicdvel, incluindo, mas nao se limitando, as
obrigacbes de pagar despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizacdes,
bem como as obrigacGes relativas ao Agente de Liquidacdo, ao Escriturador, a B3 e ao
Agente Fiduciario; e (c) as obrigacdes de ressarcimento de toda e qualquer importancia que
o Agente Fiducidrio e/ou os Titulares de Notas Comerciais venham a desembolsar no
ambito da Emissdo e/ou em virtude da constituicdo, manutencdo e/ou eventual excussdo
das Garantias Reais (conforme definido abaixo), bem como todos e quaisquer tributos e
despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussdo das Garantias Reais, nos
termos dos respectivos contratos, conforme aplicavel (“Obriga¢des Garantidas”), as Notas
Comerciais contardo com as seguintes garantias:

(i) Nos termos do artigo 1.361, § 32, do Cédigo Civil, alienagdo fiduciaria em garantia:
(a) de agOes correspondentes a 30% (trinta por cento) do capital social da Emitente
(“Agoes Alienadas Fiduciariamente”), sendo certo que, caso 30% (trinta por cento)
das a¢Ges do capital social da Emitente correspondam a uma quantidade de a¢des
fracionada, o nimero de ag¢des alienadas deverd corresponder ao préximo numero
inteiro (arredondado para cima); e (b) de todas as acdes e todos e quaisquer frutos,
rendimentos ou proventos derivados das Ac¢bes Alienadas Fiduciariamente,
inclusive por meio de desdobramento, grupamento ou bonificagdo, mediante a
permuta, em razdo do cancelamento destas, ou de incorporacdo, fusdo, cisdo ou
qualquer outra forma de reorganizagao societdria envolvendo a Emitente, venda
ou qualquer outra forma de alienacdo das Acbes Alienadas Fiduciariamente e
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(ii)

quaisquer bens ou titulos nos quais as A¢Bes Alienadas Fiduciariamente sejam
convertidas (incluindo quaisquer depésitos, titulos ou valores mobilidrios, direito
e/ou opc¢do de subscricdo de novas agles representativas do capital social da
Emitente, bOnus de subscricdo, debéntures conversiveis, partes beneficiarias,
certificados, titulos ou outros valores mobilidrios conversiveis em acodes,
relacionados a participacdo de seus acionistas na Emitente) (“Alienagao
Fiducidria”), que sera constituida nos termos do “Instrumento Particular de
Alienacao Fiduciaria de A¢des em Garantia e Outras Avencas”, a ser celebrado entre
o MC Brazil Clariens Fundo de Investimento em Participacdes Multiestratégias,
inscrito no CNPJ sob o n? 42.273.146/0001-50, Catiguiba Fundo de Investimentos
em Participa¢des Multiestratégia, inscrito no CNPJ sob o n? 41.775.994/0001-03, a
Emitente e o Agente Fiduciario (“Contrato de Alienagdo Fiduciaria”); e

Nos termos do artigo 66-B, §39, da Lei n2 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme
alterada, cessdo fiducidria (a) de direitos creditérios oriundos de determinados
contratos celebrados pela Cedente Fiduciante (conforme definido no Contrato de
Cessdo Fiduciaria) com determinadas contrapartes, cujos pagamentos serdo
depositados Unica e exclusivamente em conta bancdria de titularidade da Emitente
e de movimentacdo restrita (“Conta Vinculada”); (b) da totalidade dos recursos
depositados, a qualquer tempo, na Conta Vinculada, incluindo aqueles decorrentes
de investimentos e aplicagdes financeiras realizadas na Conta Vinculada; e (c) dos
direitos de titularidade da Cedente Fiduciante contra o banco da Conta Vinculada,
em razdo da titularidade da Conta Vinculada (“Cessdo Fiducidria” e, em conjunto
com a Alienacao Fiducidria, as “Garantias Reais”), que sera constituida nos termos
do “Instrumento Particular de Contrato de Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditérios
em Garantia e Outras Avengas” a ser celebrado entre o Agente Fiducidrio e a
Emitente (“Contrato de Cessdo Fiduciaria” e, em conjunto com o Contrato de
Alienacdo Fiduciaria, os “Contratos de Garantia”).

9.1.2 Os demais termos e condi¢Ges das Garantias Reais, incluindo prazos de aperfeicoamento

das respectivas Garantias Reais, serdo estabelecidos nos Contratos de Garantia.

9.2 Garantia Fidejussdria

9.2.1

Comparece o Avalista no presente Termo de Emissdo, em carater irrevogdvel e irretratavel,

na condi¢do de Avalista, principal pagador e devedor solidario entre si e com a Emitente,

com o objetivo de assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigacGes
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9.2.2

9.23

9.24

9.2.5

9.2.6

9.2.7

principais e acessdrias, presentes e futuras assumidas neste Termo de Emissdo e nas Notas
Comerciais, na forma do artigo 897 e seguintes do Cddigo Civil, obrigando-se pelo
pagamento integral das Obrigacdes Garantidas, observado o disposto abaixo (“Aval” e, em
conjunto com as Garantias Reais, “Garantias”).

Aval da Target. Apés a devida aquisicdo da Target pela Emitente, a ser comprovada nos
termos da Clausula 4.1.2 acima, a Emitente obriga-se a, em até 20 (vinte) Dias Uteis a contar
da referida aquisicdo ou em até 55 (cinquenta e cinco) dias a contar da Primeira Data de
Integralizacdo, o que ocorrer primeiro, celebrar aditamento ao presente instrumento para
incluir a Target como avalista, de forma a prestar Aval, nos termos da Clausula 9.2.1 acima

(“Aval da Target”).

O Avalista assina o presente Termo de Emissdo e declara estar ciente e autoriza a outorga
da presente garantia, aceitando todos os termos, condicdes e responsabilidades que dai
advenham, sem a existéncia de qualquer beneficio de ordem e de divisdo entre a Emitente
e o Avalista.

O presente Aval entrard em vigor nesta data e permanecera vélido e vigente em todos os
seus termos enquanto persistirem quaisquer obriga¢des para com os Titulares de Notas
Comerciais em decorréncia deste Termo de Emissdo, extinguindo-se imediata e
automaticamente mediante seu integral cumprimento.

O Auvalista sub-rogar-se-a nos direitos dos Titulares de Notas Comerciais caso venha a
honrar, total ou parcialmente, o Aval, até o limite da parcela da divida efetivamente
honrada pelo Avalista, observando, entretanto, que o Avalista desde ja concorda e se
obriga a exigir e/ou demandar a Emitente por qualquer valor honrado pelo Avalista, nos
termos do Aval, somente apds o pagamento integral das Obrigacdes Garantidas.

O pagamento pelo Avalista independera da propositura de qualquer demanda, medida
judicial, extrajudicial ou protesto, bem como independera da alegacdo e/ou existéncia de
qualquer controvérsia, acdo, disputa, contestacdo ou reclamagdo que a Emitente tenha
contra o Titular de Notas Comerciais e/ou venha a ter ou a exercer contra o Titular de Notas
Comerciais em qualquer juizo, instancia ou tribunal em relagdo as suas obrigacdes nos
termos deste Termo de Emissao.

O Avalista declara conhecer expressamente e concordar com os termos e condi¢des deste
Termo de Emissao.
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9.2.8

9.2.9

9.2.10

9.2.11

9.2.12

9.2.13

Cabera ao Agente Fiduciario ou aos Titulares de Notas Comerciais requerer a execugao,
judicial ou extrajudicial, do Aval. O Aval poderd ser excutido e exigido do Avalista quantas
vezes forem necessdrias para a integral liquidacdo dos valores devidos no ambito deste
Termo de Emissdo. A ndo-excussao, total ou parcial, do Aval, ou sua excussao tardia, ndao
ensejara, em qualquer hipotese, perda do direito de excussao do Aval pelos Titulares de
Notas Comerciais.

O Aval permanecerd vélido e plenamente eficaz em caso de aditamentos, alteracées e/ou
guaisquer outras modificacGes das condicbes fixadas nas Notas Comerciais, neste Termo
de Emissdo e/ou nos demais documentos da Emisséo.

O Avalista renuncia expressamente aos direitos e faculdades de exoneracdo de qualquer
natureza, incluindo os previstos nos artigos 333, paragrafo Unico, 364, 366 e 368 do Cddigo
Civil, e dos artigos 130 e 131 da Lei n2 13.105, de 16 de marco de 2015, conforme alterada
(“Codigo de Processo Civil”).

As Obrigacdes Garantidas, caso ndo sejam pagas pela Emitente, o serdo pelo Avalista em
até 2 (dois) Dias Uteis contados do inadimplemento parcial ou total das Obrigacdes
Garantidas pela Emitente. Os pagamentos serdo realizados pelo Avalista de acordo com os
procedimentos estabelecidos neste Termo de Emiss3o.

Todos e quaisquer pagamentos realizados pelo Avalista em decorréncia do Aval serdo
efetuados fora do ambito da B3 e de acordo com instrugdes recebidas pelo Agente
Fiduciario, sempre em conformidade com os termos e procedimentos estabelecidos neste
Termo de Emissao, livres e liquidos, sem a dedugdo de quaisquer tributos, impostos, taxas,
contribuicdes de qualquer natureza, encargos ou retengdes, presentes ou futuros, bem
como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades fiscais, devendo o Avalista pagar
as quantias adicionais que sejam necessdarias para que os Titulares de Notas Comerciais
recebam, apds tais dedugdes, recolhimentos ou pagamentos, uma quantia equivalente a
gue teria sido recebida se tais valores ndo fossem devidos.

Nenhuma objeg¢do ou oposi¢dao da Emitente poderd, ainda, ser admitida ou invocada pelo

Avalista com o fito de escusar-se do cumprimento de suas obriga¢des perante os Titular de
Notas Comerciais.
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10

10.1

10.2

9.2.14 Ficadesde ja certo e ajustado que a inobservancia, pelo Agente Fiduciario ou pelos Titulares
de Notas Comerciais, dos prazos para a execucdo de quaisquer das Garantias ndo ensejara,
sob hipdtese alguma, perda de qualquer direito ou faculdade aqui prevista.

VENCIMENTO ANTECIPADO

Sujeito ao disposto nas Cldusulas 10.2 e 10.3 abaixo, o Agente Fiduciario podera considerar
antecipadamente vencidas as obrigacdes decorrentes das Notas Comerciais, e exigir o imediato
pagamento, pela Emitente, do Valor Nominal Unitdrio ou saldo do Valor Nominal Unitdrio das
Notas Comerciais, acrescido da Remuneracao, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio
da Rentabilidade ou a Data de Pagamento de Remuneracdao imediatamente anterior, conforme o
caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuizo, quando for o caso, dos Encargos Moratérios,
na ocorréncia de quaisquer dos eventos previstos nas clausulas 10.2 e 10.3 abaixo (cada evento,
um “Evento de Inadimplemento”).

Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam o vencimento automatico das obriga¢des
decorrentes das Notas Comerciais, independentemente de aviso ou notificagdo, judicial ou
extrajudicial, aplicando-se o disposto na Clausula 10.5:

(i) descumprimento, pela Emitente e/ou pelo Avalista, desde que n3o sanado no prazo
de 2 (dois) Dias Uteis contado da data de referido descumprimento, de qualquer
obrigacdo pecunidria relativa as Notas Comerciais, ao Termo de Emissdo, aos
Contratos de Garantia e/ou ao Aval, sem prejuizo dos Encargos Moratorios
aplicaveis;

(ii) caso ocorra (i) a extingdo, dissolugdo e/ou liquidacdo da Emitente e/ou do Avalista;
(ii) a decretacdo de faléncia da Emitente e/ou do Avalista e/ou controladas da
Emitente que representem ao menos 15% (quinze por cento) do EBITDA (conforme
definido abaixo) consolidado da Emitente, com base nas Ultimas demonstragGes
financeiras auditadas e consolidadas da Emitente (“Controladas Relevantes”); (iii)
o pedido de autofaléncia, por parte da Emitente e/ou dos Avalista e/ou Controladas
Relevantes; (iv) o pedido de faléncia formulado por terceiros em face da Emitente
e/ou do Avalista e/ou Controladas Relevantes e n3o elidido no prazo legal; (v) a
apresentacdo de pedido, por parte da Emitente e/ou do Avalista e/ou Controladas
Relevantes e, de plano de recuperagdo extrajudicial a seus credores,
independentemente de ter sido requerida homologacao judicial do referido plano;
(vi) o ingresso pela Emitente e/ou pelo Avalista e/ou Controladas Relevantes em
juizo com requerimento de recuperacdo judicial, independentemente de seu
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(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

deferimento por juiz competente; ou (vii) propositura, pela Emitente, pelo Avalista
e/ou por qualquer Controlada Relevante, de conciliacgbes e mediacbes
antecedentes ou incidentais nos termos do artigo 20-B da Lei n2 11.101, ou, ainda,
realizacdo de quaisquer medidas judiciais antecipatérias (ou de qualquer processo
similar em outra jurisdi¢do), incluindo, sem limitacdo, pedido de suspensdo de
execucdo de dividas para fins de preparacdo para pedido de recuperacgao judicial;

realizacdo de quaisquer fusdes, incorporagoes, incorporacoes de ac¢des, cisdes ou
outras formas de reorganizacdo societéria envolvendo a Emitente e/ou o Avalista,
ressalvadas as hipdteses de fusdes, incorporacgdes, incorporacdes de agdes, cisdes
ou outras formas de reorganizacdo societdria realizadas entre quaisquer
controladas, direta ou indireta, da Emitente ou Avalista, desde que ndo impliquem
em qualquer mudanga patrimonial da Emitente ou Avalista (“Reorganiza¢oes
Societarias Permitidas”);

descumprimento de decisdo judicial ou arbitral, de natureza condenatdria, contra
a Emitente e/ou qualquer de suas Controladas Relevantes, ou contra o Avalista, em
valor, individual ou agregado, igual ou superior a RS 5.000.000,00 (cinco milh&es de
reais);

decretacdo de vencimento antecipado de qualquer divida e/ou obrigacdo da
Emitente e/ou de suas Controladas Relevantes e/ou do Avalista, contraidas no
mercado financeiro ou de capitais, local ou internacional em valor, individual ou
agregado, igual ou superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais);

alteragdo do controle aciondrio direto ou indireto da Emitente, excetuadas: (i) a
interposicdo de novas holdings acima da Emitente, desde que mantido a Mubadala
Capital LLC ou veiculos controlados e/ou geridos pela Mubadala Capital LLC ou suas
afiliadas (em conjunto com suas subsididrias, “Mubadala Capital’) como
controladores, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Acdes
(“Controladores”), desde que respeitada a Alienagao Fiduciaria; e (ii) a hipdtese em
gue a Emitente deixe de ter controle definido, em virtude da realizacdo de uma ou
mais ofertas publicas de a¢des;

alteracdo do controle aciondrio direto do Avalista;
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(viii)

(ix)

(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

reducdo do capital social da Emitente, exceto se para absorcdo de prejuizos
acumulados, sendo certo que os Titulares de Notas Comerciais, ao subscreverem
ou adquirirem as Notas Comerciais, anuem com reduc¢des no capital social da
Emitente desde que o capital social ndo seja reduzido para valor inferior a RS
370.000.000,00 (trezentos e setenta milhdes de reais);

transformagcdo da Emitente em qualquer outro tipo societdrio que ndao uma
sociedade por a¢Ges, nos termos do artigo 220 a 222 da Lei das Sociedades por
Acdes;

aplicagcdo dos recursos oriundos da Emissdo em destinacdo diversa da descrita
neste Termo de Emissdo;

transferéncia ou qualquer forma de cessdo a terceiros, pela Emitente e/ou pelo
Avalista, dos direitos e obriga¢des, no todo ou em parte, decorrentes dos
documentos da Emissdo ou da Oferta;

se este Termo de Emissdo e/ou os Contratos de Garantia e/ou o Aval forem
revogados, rescindidos, se tornarem nulos ou inexequiveis, ou deixarem de estar
em pleno efeito ou vigor, inclusive em decorréncia de decisGes judiciais (a)
integralmente; ou (b) parcialmente, desde que, nesta hipotese, em decorréncia da
revogacao, rescisdo, nulidade ou inexequibilidade parciais, ou da perda parcial de
efeito ou vigor: (i) as obrigacGes pecuniarias do Termo de Emissdo ndo possam ser
cumpridas da forma originalmente pactuada (incluindo pagamentos e taxa de
Remunerag¢do, amortiza¢do do Valor Nominal Unitario, pagamentos antecipados e
Encargos Moratdrios); e (ii) os Contratos de Garantia e/ou o Aval deixem de garantir
as Obrigacbes Garantidas nos termos originalmente previstos ou tenham seu
processo de execucdo alterado e/ou limitado de maneira adversa e relevante);

questionamento judicial, pela Emitente e/ou pelo Avalista e/ou por suas coligadas
e/ou por qualquer de suas controladas, Controladores e sociedades sob controle
comum, sobre a validade, legalidade, eficicia e/ou exequibilidade deste Termo de
Emissdo e/ou dos Contratos de Garantia e/ou do Aval, bem como de quaisquer das
obrigagdes estabelecidas por referidos instrumentos, ou na hipdtese de a Emitente
ou do Avalista, direta ou indiretamente, praticarem qualquer ato visando a anular
a validade, eficacia ou exequibilidade do Termo de Emissdo e das Garantias;
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(xiv)

(xv)

resgate ou amortizacdo de agdes, distribuicdo e/ou pagamento, pela Emitente, de
dividendos, juros sobre o capital préprio, ou quaisquer outras distribuicdes de
lucros aos acionistas da Emitente, conforme o caso, em qualquer das hipdteses,
caso a Emitente esteja em mora com qualquer de suas obriga¢Ges pecunidrias
perante os Titulares de Notas Comerciais estabelecidas neste Termo de Emissao
e/ou caso o indice Financeiro ndo esteja sendo atendido, exceto pelos dividendos
obrigatérios previstos na Lei das Sociedades por Acdes; e

comprovacdo de que qualquer das declaracdes prestadas pela Emitente e/ou pelo
Avalista neste Termo de Emissdo, nos Contratos de Garantia e/ou nos demais
documentos da Emissao é falsa ou enganosa.

10.3 Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o vencimento ndo automatico das

obrigacbes decorrentes das Notas Comerciais, aplicando-se o disposto na Cldusula 10.5 abaixo,

quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou qualquer dos seguintes Eventos de Inadimplemento:

(i)

(ii)

(iii)

venda, cessdo ou qualquer forma de alienag¢do sobre quaisquer bens ou ativos (em
conjunto, “Aliena¢bes”) da Emitente e/ou do Avalista e/ou de quaisquer de suas
Controladas Relevantes, em valor contdbil, individual ou agregado, igual ou
superior a RS 10.000.000,00 (dez milhdes de reais), excetuadas (i) as substituicbes
de bens ou ativos realizadas no curso normal dos negécios da Emitente e/ou dos
Avalistas e/ou de quaisquer de suas Controladas Relevantes, desde que ndo
envolva a alienacgdo de qualquer participagdo societaria detida pela Emitente; e/ou
(i) a Alienacdo da participacdo societaria da Emitente na Unido de Educacdo e
Cultura — UNECE Ltda., inscrita no CNPJ sob o n. 02.754.493/0001-80 (“UNECE”) ou
dos ativos detidos pela UNECE;

comprovacéo de que qualquer das declaragdes prestadas pela Emitente e e/ou pelo
Avalista neste Termo de Emissdo, nos Contratos de Garantia e/ou nos demais
documentos da Emissao é incompleta, inconsistente ou incorreta;

constituicdo de novos gravames ou qualquer 6nus sobre quaisquer bens ou direitos
de titularidade da Emitente (assim definido como hipoteca, penhor, alienagédo
fiduciaria, cessao fiducidria, usufruto, fideicomisso, arresto, sequestro ou penhora,
judicial ou extrajudicial, voluntdrio ou involuntario, ou outro ato que tenha o efeito
pratico similar a qualquer das expressdes acima, ainda que sob condigdo
suspensiva), em qualquer dos casos deste inciso, de forma gratuita ou onerosa, no
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(iv)

todo ou em parte, direta ou indiretamente, ainda que para ou em favor de pessoa

do mesmo grupo econdémico, exceto:

(a)
(b)

(c)

(d)

pelas Garantias Reais;

aqueles constituidos sobre ativos cujo valor seja comprovadamente inferior
a RS 10.000.000,00 (dez milh&es de reais); ou

aqueles constituidos no ambito de financiamentos, empréstimos ou
emissoes de titulos de divida realizados pela Emitente ou qualquer de suas
controladas diretas ou indiretas, observado o item (iv) abaixo, com o
propdsito de (i) captar recursos para pagamento de parcelas de aquisicoes
realizadas ou a serem realizadas pela Emitente; (ii) realizar novos
investimentos e aquisi¢cdes para a consecucdo das atividades da Emitente;
(iii) operagdes para fortalecimento de capital de giro (incluindo pagamento
de juros e amortizacdo), observado que qualquer garantia constituida nos
termos deste item (c) devera necessariamente ser compartilhada com os
Titulares de Notas Comerciais de forma proporcional ao valor do crédito de
cada credor, exceto no caso de garantias constituidas sobre os bens e/ou
ativos que venham a ser adquiridos pela Emitente e/ou qualquer de suas
controladas em favor do financiador da respectiva aquisicdo (acquisition
finance) ou do vendedor de tais ativos (sellers finance), hipdtese na qual tais
garantias ndo precisardao ser compartilhadas com os Titulares de Notas
Comerciais. Para fins de esclarecimento, em nenhuma hipdtese pode ser
outorgada em garantia a participacdo societaria na Avalista e/ou na Target,
detida ou que venha a ser detida pela Emitente, com excecdo do disposto
no item (d) abaixo; ou;

onus sobre até 40% (quarenta por cento) da participagdo societdria na
Target.

constituicdo de novos gravames ou qualquer 6nus sobre quaisquer bens ou direitos

de titularidade do Avalista (assim definido como hipoteca, penhor, alienacao

fiduciaria, cessao fiducidria, usufruto, fideicomisso, arresto, sequestro ou penhora,

judicial ou extrajudicial, voluntdrio ou involuntario, ou outro ato que tenha o efeito

pratico similar a qualquer das expressdes acima, ainda que sob condicao

suspensiva), bem como a prestacdo de garantia fidejussdria de qualquer tipo pela

Avalista, em qualquer dos casos deste inciso, de forma gratuita ou onerosa, no todo
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(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

ou em parte, direta ou indiretamente, ainda que para ou em favor de pessoa do
mesmo grupo econdmico, exceto (a) pelas Garantias Reais, (b) por aqueles
constituidos sobre ativos cujo valor seja comprovadamente, de forma individual ou
agregada, inferior a RS 10.000.000,00 (dez milhdes de reais), e (c) por énus sobre
até 100% (cem por cento) dos recebiveis da Target. Para fins de esclarecimento, as
excecdes previstas no item (iii)(c) acima ndo sdo aplicdveis para fins deste item (iv),
salvo com relacdo a aquisicao da Target e os gravames constituidos no ambito de
tal aquisicdo, sobre os quais as excec¢des previstas no item (iii)(c) acima se aplicam;

inadimplemento ou mora de qualquer divida financeira ou qualquer obrigacdao
pecunidria em qualquer acordo ou contrato do qual a Emitente e/ou o Avalista e/ou
suas Controladas Relevantes sejam parte como devedor ou garantidor, cujo valor,
individual ou agregado, seja superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais);

descumprimento, pela Emitente e/ou pelo Avalista, de qualquer obrigacdo nio
pecunidria relativa as Notas Comerciais, a este Termo de Emissdo e/ou aos
Contratos de Garantia, ndo sanado no prazo de 10 (dez) Dias Uteis contados da data
do referido descumprimento (observados eventuais prazos de cura especificos
previstos neste Termo de Emissdo e/ou nos Contratos de Garantia, conforme
aplicavel);

mudanca ou alteragdo no objeto social da Emitente e/ou do Avalista que modifique
as atividades principais atualmente por elas praticadas, excetuados os casos de
alteracdo do objeto social do Avalista em decorréncia de ReorganizagOes
Societarias Permitidas;

se a Emitente e/ou o Avalista e/ou quaisquer Controladas Relevantes sofrerem
desapropriagdo, arresto, sequestro ou penhora, da totalidade ou de parte
substancial dos seus ativos que possa comprovadamente afetar a capacidade da
Emitente e/ou do Avalista de cumprir as obrigacbes decorrentes deste Termo de
Emissdo, do Aval e/ou dos Contratos de Garantia, conforme aplicavel, ou possa
gerar um Efeito Adverso Relevante (conforme definido abaixo);

ndo renovacgao, nao obtencdo, cancelamento, revogacao, extingcdo ou suspensao
das autorizacGes, concessoes, alvards, subvencdes ou licengas essenciais para a
operacao do negdcio da Emitente e/ou do Avalista, inclusive as ambientais, exigidas
pelos érgdos regulatdrios competentes para o regular exercicio das atividades
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()

(xi)

desenvolvidas pela Emitente e/ou pelo Avalista, exceto (i) caso as referidas
autorizacdes, concessoes, alvards, subvencdes ou licengas, conforme o caso,
estejam em processo tempestivo de obteng¢do ou renovacgdo nos termos das leis e
normas aplicaveis ao setor de atua¢do da Emitente e/ou do Avalista; ou (ii) no caso
de autorizacbes, concessOes, alvards, subvencdes ou licencas cuja auséncia nao
gere um Efeito Adverso Relevante; ou (iii) no caso de autorizages, concessoes,
alvards, subvencdes ou licengas autorizacdes, concessoes, alvaras, subvencdes ou
licencas para as quais seja obtido, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados
de sua ndo renovagdo, ndo obtencdo, cancelamento, revogacdo, extingdo ou
suspensdo, provimento jurisdicional autorizando o regular funcionamento das
atividades da Emitente e/ou do Avalista, conforme o caso (sendo certo que antes
do fim desse prazo ndo estard configurado um Evento de Inadimplemento); ou (iv)
no caso da perda, total ou parcial, liminar ou definitiva, da autorizacdo para
abertura de vagas por controladas da Emitente (a) no ambito dos processos n2
1005864-05.2022.4.01.3803 e 1025570-34.2022.4.01.0000, em tramitagcao perante
o Tribunal Regional Federal da 62 Regido; (b) bem como seus respectivos recursos
e incidentes processuais relacionadas aos processos listados no item (a). Para fins
de esclarecimento, ndo serdo considerados para fins do presente item quaisquer
das autorizacGes, concessoOes, alvards, subvengdes ou licengas essenciais para a
operacdo do negdcio de qualquer controlada da Emitente e/ou da Avalista que n3o
os da prépria Emitente e/ou Avalista;

se este Termo de Emissdo e/ou os Contratos de Garantia e/ou o Aval, ou se
qualquer disposicdo destes, for parcialmente revogada, rescindida, se tornar nula
ou inexequivel ou deixar de estar em pleno efeito ou vigor (apds a efetiva
constituicdo das Garantias), em cada caso, de modo que comprometa ou deteriore
os direitos dos Titulares de Notas Comerciais, no ambito deste Termo de Emissdo;

protesto de titulos contra a Emitente e/ou o Avalista e/ou suas Controladas
Relevantes cujo valor n3o pago, individual ou agregado, ultrapasse RS
80.000.000,00 (oitenta milhdes de reais), salvo se o protesto tiver sido cancelado,
sustado e/ou elidido, e/ou caso a Emitente e/ou o Avalista tenha obtido um efeito
suspensivo no prazo maximo de 15 (quinze) Dias Uteis contados da data do
respectivo protesto (sendo certo que antes do fim desse prazo ndo estard
configurado um Evento de Inadimplemento);
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(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

celebracdo de contratos de mutuo pela Emitente, pelo Avalista e/ou de quaisquer
Controladas Relevantes, na qualidade de credores ou devedores, com quaisquer
sociedades nacionais ou estrangeiras, integrantes de seu grupo econdmico
(intercompany loans) caso o indice Financeiro ndo esteja sendo observado ou,
ainda, caso tal mutuo faca com que o indice Financeiro deixe de ser observado apés
a realizacdo do mutuo, exceto por contratos de mutuo celebrados entre Emitente,
Avalista, Controladas Relevantes e suas respectivas controladas;

apos a aquisicdo da Target, a ndo inclusdo do Aval da Target, nos termos da Clausula
9.2.2. acima;

se qualquer disposicdo relevante deste Termo de Emissdo e/ou dos Contratos de
Garantia e/ou do Aval, ou se qualquer disposicdo destes, conforme aplicavel, for
revogada, rescindida, se tornar nula ou inexequivel ou deixar de estar em pleno
efeito ou vigor, exceto se, no prazo de 20 (vinte) Dias Uteis contados da ocorréncia
do referido evento, a revogacao, rescisdo, nulidade, inexequibilidade ou perda de
efeito ou vigor for revertida ou suspensa (sendo certo que antes do fim desse prazo
ndo estard configurado um Evento de Inadimplemento, desde que ndo cause um
inadimplemento pecuniario no dmbito da Emissdo e/ou n&o cause Efeito Adverso
Relevante);

descumprimento de decisdo administrativa, de natureza condenatdria, contra a
Emitente, e/ou qualquer de suas Controladas Relevantes, ou contra o Avalista, em
valor, individual ou agregado, igual ou superior a RS 5.000.000,00 (cinco milhdes de
reais); e

ndo atendimento, pela Emitente, da relacdo Divida Liquida / EBITDA, que deverd
ser igual ou inferior a (a) 4,00x para os exercicios encerrados em 2025 e 2026; e (b)
3,50x para os exercicios encerrados a partir de 2027 (inclusive) (“indice
Financeiro”), a ser calculada pela Emitente e acompanhada anualmente pelo
Agente Fiducidrio, a partir da Data de Emissdo, com base nas demonstracdes
financeiras consolidadas e auditadas da Emitente, preparadas de acordo com as
praticas contabeis brasileiras vigentes na Data de Emissdo, baseadas no respectivo
ano fiscal. A primeira apura¢do dos indices Financeiros se dard com base nas
demonstragdes financeiras auditadas consolidadas da Emitente de 31 de dezembro
de 2025.
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10.4

10.5

Para efeitos deste Termo de Emiss3o:

“Divida Liquida”: conforme refletidos nas demonstragGes financeiras consolidadas
da Emitente, significa o somatdrio das dividas da Emitente e de suas controladas
consolidadas perante pessoas fisicas e/ou pessoas juridicas, tais como empréstimos
e financiamentos com terceiros, emissdo de titulos de renda fixa, conversiveis ou
ndo em ac¢des, nos mercados local e/ou internacional, incluindo contas a pagar por
aquisicdes em que o vendedor financia parte da venda (seller financing) devida pela
Emitente e/ou por qualquer controlada direta ou indireta da Emitente e diferencial
a pagar em operagoes de derivativos (em conjunto, “Operag¢6es Financeiras”); e
quaisquer dividas com partes relacionadas, avais e todas as garantias prestadas pela
Emitente e/ou pelas controladas consolidadas no ambito de Operac¢ées Financeiras,
sem dupla contagem entre devedor e garantidor, e excetuados débitos relacionados
a capitalizacdo de arrendamentos, inclusive alugueis; menos as disponibilidade em
caixa e aplicagdes financeiras equivalentes a caixa (incluindo os rendimentos de tais
montantes), observado que o indice sera calculado desconsiderando as praticas
incluidas pelo IFRS 16.

“EBITDA”: conforme refletidos nas demonstracdes financeiras consolidadas da
Emitente, significa o somatdrio (i) do resultado antes do imposto de renda e
contribuigdo social, (ii) da depreciagdo e amortizagao, (iii) das despesas financeiras
deduzidas das receitas financeiras. Ndo serdo consideradas no calculo do EBITDA (i)
de despesas nao recorrentes ligadas a opera¢gbes de aquisi¢do, fusdo ou
incorporagdo de outras sociedades, e (ii) baixas contdbeis decorrentes de
impairment. Sera incluido o EBITDA pro-forma dos ultimos 12 (doze) meses de
empresas adquiridas e que passem a ser controladas pela Emitente em que o closing
da transagdo tenha ocorrido durante o exercicio social. Observa-se que o indice sera
calculado desconsiderando as praticas incluidas pelo IFRS 16.

“Divida Liquida / EBITDA”: a divisdo da Divida Liquida pelo EBITDA.

Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Inadimplemento previstos na Clausula 10.2 acima, as

obrigagdes

decorrentes das Notas Comerciais tornar-se-do automaticamente vencidas,

independentemente de aviso ou notificacdo, judicial ou extrajudicial.

Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Inadimplemento previstos na Clausula 10.3 acima, o Agente

Fiduciario e/ou a Emitente deverdo convocar, no prazo maximo de 5 (cinco) Dias Uteis contados
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10.6

11

11.1

da data em que constatar sua ocorréncia, Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais, a se
realizar no prazo minimo previsto em lei. Se, na referida Assembleia Geral de Titulares de Notas
Comerciais, Titulares de Notas Comerciais representando, no minimo, 2/3 (dois tercos) das Notas
Comerciais em Circula¢do, decidirem por ndo declarar o vencimento antecipado das obriga¢des
decorrentes das Notas Comerciais, o Agente Fiducidrio ndo devera considerar o vencimento
antecipado das obrigacdes decorrentes das Notas Comerciais.

Na ocorréncia de qualquer vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Notas
Comerciais, a Emitente se obriga a pagar a totalidade das Notas Comerciais, mediante o pagamento
do respectivo Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitdrio das Notas Comerciais,
acrescido da respectiva Remuneracdo, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da
Rentabilidade ou a data de pagamento de Remunerac¢ao imediatamente anterior, conforme o caso,
até a data do efetivo pagamento, sem prejuizo do pagamento dos Encargos Moratdrios, quando
for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emitente nos termos deste
Termo de Emiss3o, no prazo de até 1 (um) Dia Util contado da data do vencimento antecipado, sob
pena de, em nao o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratdrios, fora do
ambito da B3. A B3 deverd ser comunicada, por meio de correspondéncia da Emitente, com a
ciéncia do Agente Fiducidrio, na data da ocorréncia do vencimento antecipado. Ndo obstante, caso
0 pagamento da totalidade das Notas Comerciais seja realizado por meio da B3, a Emitente devera
comunicar a B3, por meio de correspondéncia com a ciéncia do Agente Fiduciario, sobre o tal
pagamento, com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia da data estipulada para a sua
realizacdo.

OBRIGAGOES ADICIONAIS DA EMITENTE

Sem prejuizo das demais obrigacdes previstas neste Termo de Emissdo e na legislagdo e
regulamentagdo aplicdveis, a Emitente e o Avalista obrigam-se, individualmente, conforme

aplicavel, a:

(i) cumprir todos os requisitos e obrigacdes estabelecidos neste Termo de Emissao, no
Contrato de Distribuicdo, nos Contratos de Garantia e na regulamentacdo em vigor
pertinente a matéria, em especial as obriga¢des previstas no artigo 89 da Resolugdo
CVM 160;

(ii) apresentar e/ou divulgar, conforme aplicavel, fatos considerados relevantes nos

termos da regulamentagdo expedida pela CVM;
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(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

fornecer, tempestivamente, todas as informacgGes solicitadas pela CVM, pela
ANBIMA e/ou pela B3, conforme o caso;

comunicar em até 5 (cinco) Dias Uteis no caso de Eventos de Inadimplemento n3o
pecunidrios e 1 (um) Dia Util para Eventos de Inadimplemento pecunidrios, ao
Agente Fiducidrio a ocorréncia de qualquer Evento de Inadimplemento, bem como
qualquer inadimplemento quanto ao cumprimento de qualquer de suas obriga¢des
referentes as Notas Comerciais, sendo que o descumprimento desse dever pela
Emitente ndo impedira o Agente Fiduciario ou os Titulares de Notas Comerciais de,
a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensdes previstos no presente
Termo de Emissdo, inclusive o de declarar o vencimento antecipado das Notas
Comerciais, se for o caso;

comunicar em até 5 (cinco) Dias Uteis, ao Agente Fiducidrio qualquer condenacdo
decorrente de processo judicial, administrativo, ou sentenca arbitral, que cause um
Efeito Adverso Relevante, na Emitente e/ou no Avalista ou, ainda, qualquer evento,
fato ou circunstancia potencial que vier a ser de seu conhecimento e que possa ser
considerado pela Emitente e/ou pelo Avalista como apto a afetar a validade,
legalidade ou eficacia das Notas Comerciais;

comunicar em até 5 (cinco) Dias Uteis, ao Agente Fiducidrio, qualquer fato que seja
do seu conhecimento que gere um Efeito Adverso Relevante;

manter sua existéncia legal e vdlidas e regulares as licengas, concessdes ou
aprovag¢des necessarias, inclusive ambientais, exigidas pelos drgaos regulatérios
competentes ao seu regular funcionamento, exceto (i) caso as referidas
autorizagdes, concessOes, alvaras, subvencdes ou licencas, conforme o caso,
estejam em processo tempestivo de obteng¢do ou renovagao nos termos das leis e
normas aplicaveis ao setor de atuacdo da Emitente e/ou do Avalista ou (ii) caso a
sua auséncia ndo possa gerar um Efeito Adverso Relevante ou (iii) no caso de
licengas, concessdes ou aprovagles para as quais seja obtido, no prazo de 30
(trinta) dias contados de sua ndo renovacdo, ndo obtencdo, cancelamento,
revogacao, extingdo ou suspensao, provimento jurisdicional autorizando o regular
funcionamento das atividades da Emitente ou do Avalista, conforme o caso (sendo
certo que antes do fim desse prazo nao estara configurado um descumprimento de
obrigacdo);
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(viii)

(ix)

()

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

cumprir as leis, regras, regulamentos, normas administrativas e determinag¢des dos
drgdos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicaveis a conducdao de seus
negdcios e/ou de suas controladas, exceto por aqueles cujo descumprimento ndo
possa gerar um Efeito Adverso Relevante;

contratar e manter contratados, as suas expensas, durante todo o prazo de vigéncia
das Notas Comerciais, os prestadores de servigos inerentes as obrigacdes previstas
neste Termo de Emissdo, incluindo, mas ndo se limitando a: (i) o Agente de
Liquidacgdo; (ii) o Escriturador; (iii) o Agente Fiduciario; e (iv) os ambientes de
distribuicdo e negociacdo das Notas Comerciais nos mercados primario e
secundario, respectivamente;

com relacdo a Emitente, manter as Notas Comerciais registradas para negociacdo
no mercado secunddrio durante o seu respectivo prazo de vigéncia, arcando com
os custos dos referidos registros;

cumprir todas as determina¢des da CVM, com o envio de documentos e, ainda,
prestando as informacg&es que lhe forem solicitadas;

efetuar recolhimento de quaisquer tributos ou contribuicdes que incidam ou
venham a incidir sobre a Emissdo e que sejam de responsabilidade da Emitente
e/ou do Avalista de acordo com a legislacdo tributaria aplicavel;

com relagdo a Emitente, ndo realizar operagdes fora de seu objeto social,
observadas as disposicGes estatutdrias, legais e regulamentares em vigor;

manter em vigor a estrutura de contratos necessaria para lhe assegurar a
manutengdo de suas condi¢des de operag¢do e funcionamento;

exceto com relagdo aqueles pagamentos (i) questionados na esfera judicial ou
administrativa, cuja exigibilidade esteja suspensa; ou (ii) cujo ndo pagamento nao
resulte em um Efeito Adverso Relevante para suas atividades, manter em dia o
pagamento de todos os tributos devidos as Fazendas Federal, Estadual ou
Municipal. Para fins deste Termo de Emissdo, considera-se “Efeito Adverso
Relevante” (i) qualquer efeito adverso e relevante na situacdo financeira,
regulatdria, operacional ou reputacional da Emitente; ou (ii) qualquer efeito
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(xvi)

adverso que comprometa a capacidade da Emitente de cumprir qualquer de suas

obrigacdes nos termos deste Termo de Emissao;

em relacdo a Emitente, fornecer ao Agente Fiducidrio, sendo que, no caso das

alineas (a) a (c) abaixo, tais informacdes também serdo fornecidas por meio de

disponibilizacdo em sua pdgina na Internet ou na pagina da CVM na Internet:

(a)

(c)

a partir do encerramento do exercicio de 2025, dentro de, no maximo, 90
(noventa) dias apds o término de cada exercicio social ou de até 5 (cinco)
Dias Uteis contados de sua efetiva divulgacdo, o que ocorrer primeiro, cépia
das demonstra¢des financeiras consolidadas da Emitente relativas ao
respectivo exercicio social encerrado, acompanhadas de parecer dos
auditores independentes;

em até 5 (cinco) Dias Uteis contados do recebimento de solicitagdo do
Agente Fiduciario nesse sentido, cdpia atualizada do organograma do grupo
societario da Emitente;

em até 10 (dez) Dias Uteis contados da data de apresentacdo das
demonstragdes financeiras consolidadas auditadas da Emitente, declaragao
assinada por representante legal estatutario da Emitente, atestando (a) a
veracidade e auséncia de vicios no calculo do indice Financeiro; (b) que
permanecem validas as disposi¢des contidas neste Termo de Emissdo; em
seu melhor conhecimento, as declara¢des prestadas neste Termo de
Emissdo permanecem validas; (c) a ndo ocorréncia de qualquer Evento de
Inadimplemento e a existéncia de descumprimento de qualquer obrigacdo
prevista neste Termo de Emissdo ou em desacordo com seu estatuto social;

no prazo de até 10 (dez) Dias Uteis contados das datas a que se referem as
alineas (a) e (b) acima, o relatdrio consolidado da memdria de calculo
compreendendo todas as rubricas necessdrias ao acompanhamento do
indice Financeiro, acompanhadas de demonstracdo do célculo do indice
Financeiro devidamente calculado pela Emitente;

em até 10 (dez) Dias Uteis contados da solicitagdo, documentos e
informacdes sobre a Emitente e/ou o Avalista e seus ativos que o Agente
Fiduciario eventualmente e razoavelmente requeira; e
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(xvii)

(xviii)

(xix)

(xx)

(f) em até 5 (cinco) Dias Uteis apds o seu recebimento, cépia de qualquer
correspondéncia relevante ou notificacdo judicial ou extrajudicial recebida
pela Emitente e/ou pelo Avalista, relativa as Notas Comerciais ou ao
presente Termo de Emissdo ou aos Contratos de Garantia;

convocar Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais para deliberar sobre
qualguer das matérias que direta ou indiretamente se relacione com a Emissao,
caso o Agente Fiducidrio ndo o faga;

notificar em até 5 (cinco) Dias Uteis o Agente Fiducidrio caso verifique que
quaisquer das declaragdes prestadas no presente Termo de Emissdo, nos Contratos
de Garantia e/ou em qualquer dos documentos da Emissdo era inveridica,
incompleta, inconsistente ou incorretas, em qualquer aspecto relevante, na data
em que foi prestada e/ou falsa ou enganosa, na data em que foi prestada;

assegurar que os recursos liquidos obtidos com a Oferta ndo sejam empregados em
(i) qualquer oferta, promessa ou entrega de pagamento ou outra espécie de
vantagem indevido a funciondrio, empregado ou agente publico, partidos politicos,
politicos ou candidatos politicos, em ambito nacional ou internacional, ou a
terceiras pessoas relacionadas; (ii) pagamentos que possam ser considerados como
propina, abatimento ilicito, remuneracao ilicita, suborno, trafico de influéncia ou
atos de corrupgdo em geral em relagdo a autoridades publicas nacionais e
estrangeiras; e (iii) qualquer outro ato que possa ser considerado lesivo a
administragdo publica nos termos das leis que versam sobre atos de corrupgdo e
atos lesivos contra a administracdo publica, incluindo, mas ndo se limitando, as
normas previstas na Lein2 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme alterada,
na Lei n2 9.613, de 3 de margo de 1998, conforme alterada, na Lei n2 12.846, de 12
de agosto de 2013, conforme alterada, do Decreto n2 8.420, de 18 de margo de
2015, o US Foreing Corrupt Practices Act (FCPA) e o UK Bribery Act, caso aplicavel
(conjuntamente, as “Leis Anticorrupgdo”);

cumprir e fazer com que suas controladas, seus Controladores, desde que
constituidos no Brasil, coligadas, administradores e/ou funcionarios, agindo em
nome e por ordem da Emitente, observem e cumpram qualquer lei ou regulamento
contra a pratica de corrupc¢do ou atos lesivos a administrag¢do publica, nacional ou
estrangeira, incluindo, sem limitacdo as Leis Anticorrup¢do, devendo, ainda (a)
manter politicas e procedimentos internos que assegurem o integral cumprimento
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(xxi)

das Leis Anticorrupgao; (b) dar pleno conhecimento das Leis Anticorrupg¢do a todos
os profissionais que venham a se relacionar; e (c) abster-se de praticar atos de
corrupgao e de agir de forma lesiva a administracao publica, nacional e estrangeira,
no seu interesse ou para seu beneficio, exclusivo ou ndo; e (d) caso tenha
conhecimento de qualquer ato ou fato relacionado ao descumprimento das
aludidas normas pelas pessoas acima elencadas, comunicar o Agente Fiduciario em
até 02 (dois) dias Uteis contados do conhecimento de tal ato ou fato;

cumprir e, ainda fazer com que suas controladas, seus Controladores, desde que
constituidos no Brasil, coligadas, administradores e/ou funcionarios, agindo em
nome e por ordem da Emitente cumpram (i) a legislacio ambiental, entendida
como a legislacdo ambiental em vigor, incluindo mas ndo se limitando a Politica
Nacional do Meio Ambiente, as Resolu¢Ges do Conselho Nacional do Meio
Ambiente (CONAMA) aplicdveis ao setor de atuacdo da Emitente, a Politica
Nacional sobre Mudanga do Clima e as demais legislacGes e regulamentacbes
ambientais supletivas aplicaveis; e (ii) a legislacdo trabalhista em vigor, inclusive
relativa a salde e seguranga ocupacional, bem como eventuais determinagdes de
autoridades competentes, em especial com relacdo aos seus projetos e atividades
de qualquer forma beneficiados pela Emissdo (“Legislacdo Socioambiental”),
mantendo, ainda, todas as licencas ambientais vélidas e/ou dispensas e/ou
protocolo junto as autoridades publicas, observados os prazos previstos no artigo
18, §49, da Resolugao do Conselho Nacional do Meio Ambiente — CONAMA n? 237,
de 19 de dezembro de 1997 e/ou os prazos definidos pelos érgdos ambientais das
jurisdicdes em que a Emitente atue, bem como adotar as medidas e agles
preventivas ou reparatérias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio
ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu
objeto social, bem como, obrigar-se a proceder com todas as diligéncias exigidas
para suas atividades econémicas, preservando o meio ambiente e atendendo as
determinagdes dos Orgdos Municipais, Estaduais e Federais que, subsidiariamente,
venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor, exceto por
aqueles casos em que a aplicagdo das leis, regras, regulamentos, normas e/ou
determinacbes esteja sendo contestada de boa-fé nas esferas judicial e/ou
administrativa pela Emitente e cuja aplicabilidade esteja suspensa, e sendo certo
que o eventual descumprimento da Legislacdo Socioambiental somente constituira
um Evento de Inadimplemento caso gere um Efeito Adverso Relevante;
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(xxii)

(xxiii)

(xxiv)

(xxv)

(xxvi)

(xxvii)

cumprir e fazer com que suas controladas, seus Controladores, desde que
constituidos no Brasil, coligadas, administradores e/ou funcionarios, agindo em
nome e por ordem da Emitente, cumpram todo dispositivo legal ou regulatério, que
verse sobre incentivo a prostituicao, utilizacdo ou incentivo a mao-de-obra infantil
e/ou a trabalho em condicdo andloga a de escravo ou, ainda, relacionados a raca e
género e direitos dos silvicolas (“Legislacdo de Protecdo Social”);

ressarcir os Titulares de Notas Comerciais de qualquer quantia que estes sejam
compelidos a pagar em razao de dano ambiental decorrente de suas atividades,
bem como aindenizar os Titulares de Notas Comereciais por qualquer perda ou dano
gue estes venham comprovadamente a sofrer em decorréncia do referido dano
ambiental;

ndo praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social ou com o presente
Termo de Emissdo, em especial atos que possam, direta ou indiretamente,
comprometer o pontual e integral cumprimento das obriga¢Ges assumidas perante
os Titulares de Notas Comerciais, nos termos deste Termo de Emissdo;

ndo omitir qualquer fato de qualquer natureza que seja de seu conhecimento e que
cause alteragdo substancial na situagdo econémico-financeira, reputacional ou
operacional da Emitente e/ou do Avalista em prejuizo dos Titulares de Notas
Comerciais;

enviar, juntamente com o organograma previsto no item (xvi), (b), acima, todos os
dados financeiros e atos societdrios necessdrios a realizagdo do relatério anual,
conforme Resolugdo CVM n2 17, de 09 de fevereiro de 2021 (“Resolugdo CVM n?
17”), que venham a ser solicitados pelo Agente Fiducidrio, os quais deverdo ser
devidamente encaminhados pela Emitente e/ou Avalista em até 30 (trinta) dias
antes do encerramento do prazo para disponibilizagdo na CVM. O referido relatério
do grupo societdrio da Emitente deverd conter controladores, controladas,
controle comum, coligadas, e integrante de bloco de controle, no encerramento de
cada exercicio social;

observar as disposicdes da regulamentacdo especifica editada pela CVM, caso seja

convocada, para realizacao de modo parcial ou exclusivamente digital, Assembleia
Geral de Titulares de Notas Comerciais; e
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(xxviii) celebracdo do aditamento ao presente Termo de Emissdo, com o fim de incluir a

Target no rol de avalistas da Emissao, conforme disposto na Clausula 9.2.2 acima.

11.2 Sem prejuizo das demais obrigacdes previstas neste Termo de Emissdo, a Emitente esta

adicionalmente obrigada a, nos termos do artigo 89 da Resolu¢do CVM 160:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

preparar as demonstragdes financeiras consolidadas da Emitente relativas a cada
exercicio social, em conformidade com a Lei das Sociedades por A¢cdes e com as
regras emitidas pela CVM;

submeter as demonstragées financeiras consolidadas da Emitente a auditoria, por
auditor independente registrado na CVM;

divulgar, até o inicio da negocia¢do das Notas Comerciais na B3, as demonstragoes
financeiras anuais, acompanhadas de notas explicativas e do parecer dos auditores
independentes, sobre os Ultimos trés exercicios sociais encerrados, exceto caso a
Emitente ndo as possua por ndo ter iniciado suas atividades previamente ao
referido periodo;

divulgar as demonstragdes financeiras consolidadas da Emitente subsequentes,
acompanhadas de notas explicativas e relatdério dos auditores independentes,
dentro de 3 (trés) meses contados do encerramento do exercicio social;

observar as disposicdes da Resolugdo CVM n244, de 23 de agosto de 2021,
conforme alterada (“Resolu¢dao CVM 44”), no que se refere ao dever de sigilo e as
vedagdes a negociagao;

divulgar a ocorréncia de qualquer ato ou fato relevante, conforme definido no
artigo 22 da Resolugao CVM 44; e

divulgar, em sua pdagina na rede mundial de computadores, o relatério anual do
Agente Fiducidrio e demais comunica¢des enviadas pelo Agente Fiduciario na
mesma data do seu recebimento, observado, ainda, o disposto no item (iv) acima.

11.2.1 A Emitente deve divulgar as informacdes referidas nos itens (iii), (iv) e (vi) da Clausula 11.2

acima: (i) em sua pagina na rede mundial de computadores, mantendo-as disponiveis pelo

periodo de 3 (trés) anos; e (ii) em sistema disponibilizado pela entidade administradora de

mercados organizados no qual os valores mobiliarios estdo admitidos a negociacao.
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12

12.1

AGENTE FIDUCIARIO

A Emitente nomeia e constitui agente fiduciario da Emissdo o Agente Fiducidrio, qualificado no

preambulo deste Termo de Emissdo, que assina nessa qualidade e, neste ato, e na melhor forma

de direito, aceita a nomeacdo para, nos termos da lei e deste Termo de Emissdo, representar a

comunhdo dos Titulares de Notas Comerciais, declarando que:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

é instituicdo financeira devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de
sociedade limitada, de acordo com as leis brasileiras;

estd devidamente autorizado e obteve todas as autorizacées, inclusive, conforme aplicével,
legais, societdrias e regulatérias, necessarias a celebracdo deste Termo de Emissdo e ao
cumprimento de todas as obrigacdes aqui previstas, tendo sido plenamente satisfeitos todos
os requisitos legais, societdrios e regulatdrios necessarios para tanto;

o(s) representante(s) legal(is) do Agente Fiduciario que assina(m) este Termo de Emissdo
tem(tém), conforme o caso, poderes societarios e/ou delegados para assumir, em nome
do Agente Fiduciario, as obrigacdes aqui previstas e, sendo mandatario(s), tem(tém) os
poderes legitimamente outorgados, estando o(s) respectivo(s) mandato(s) em pleno vigor;

este Termo de Emissdo e as obrigacGes aqui previstas constituem obrigacGes licitas, validas,
vinculantes e eficazes do Agente Fiducidrio, exequiveis de acordo com os seus termos e
condigdes;

a celebragdo, os termos e condi¢gdes deste Termo de Emissdo e o cumprimento das
obriga¢des aqui previstas (a) ndo infringem o contrato social do Agente Fiduciario; (b) ndo
infringem qualquer contrato ou instrumento do qual o Agente Fiduciério seja parte e/ou
pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) ndo infringem qualquer disposicdo legal
ouregulamentar a que o Agente Fiduciario e/ou qualquer de seus ativos esteja sujeito; e (d)
nao infringem qualquer ordem, decisdo ou sentenca administrativa, judicial ou arbitral que
afete o Agente Fiduciario e/ou qualquer de seus ativos;

aceita a funcdo para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e atribuicGes
previstos na legislagdo especifica e neste Termo de Emissao;

conhece e aceita integralmente este Termo de Emissao e todos os seus termos e condicdes;
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(viii)

(ix)

(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

verificou a consisténcia das informacgées contidas neste Termo de Emissdo, com base nas
informacdes prestadas pela Emitente;

estar ciente da regulamentacdo aplicavel emanada do Banco Central do Brasil e da CVM,
incluindo a Circular do Banco Central do Brasil n® 1.832, de 31 de outubro de 1990;

assegura e assegurara, nos termos do paragrafo 1° do artigo 62 da Resolugdo CVM 17,
tratamento equitativo a todos os Titulares de Notas Comerciais de eventuais emissdes de
valores mobilidrios realizadas pela Emitente, sociedade coligada, controlada, controladora
ou integrante do mesmo grupo da Emitente, em que venha atuar na qualidade de agente
fiducidrio;

nao tem, sob as penas de lei, qualquer impedimento legal, conforme o artigo 66, paragrafo
39, da Lei das Sociedades por Acdes, a Resolucdo CVM 17 e demais normas aplicdveis, para
exercer a funcao que lhe é conferida;

ndo se encontra em nenhuma das situacdes de conflito de interesse previstas no artigo 62
da Resolucdao CVM 17,

ndo tem qualquer ligacdo com a Emitente que o impeca de exercer suas funcdes; e

na data de celebracdo deste Termo de Emissdo, conformeorganograma encaminhado pela
Emitente, o Agente Fiduciario identificou que presta servicos de agente fiducidrio em
outras emissdes publicas de valores mobilidrios, realizadas por sociedade coligada,
controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emitente, conforme descritas
abaixo:

Emissora: MC BRAZIL GALILEO PARTICIPACOES S.A.

Ativo: Debénture

Série: 1

Emissdo: 1

Volume na Data de Emissdo: RS 370.000.000,00 Quantidade de ativos: 370000

Data de Vencimento: 30/05/2028

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,3% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: Nao ocorreram inadimplementos no periodo.
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Garantias: Com as seguintes garantias: (i) nos termos do artigo 1.361, § 32 do Cddigo Civil, alienacao
fiducidria da propriedade superveniente (i) de agdes correspondentes a 30% (trinta por cento) do capital
social da NewCo; (ii) nos termos do artigo 66-B, §32 da Lei n? 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme
alterada, cessdo fiducidria (i) de direitos creditdrios oriundos de determinados contratos celebrados
pela NewCo com determinadas contrapartes, cujos pagamentos serdao depositados Unica e
exclusivamente em conta bancaria de titularidade da Newco e de movimentacdo restrita; e (ii) da
totalidade dos recursos depositados, a qualquer tempo, na Conta Vinculada, incluindo aqueles
decorrentes de investimentos e aplica¢cdes financeiras realizadas na Conta Vinculada; e (iii) Fianca
outorgada pela Unido de Educacdo e Cultura - UNECE LTDA.

12.2

12.3

O Agente Fiduciario exercera suas fungGes a partir da data de celebracdo deste Termo de Emissado

ou de eventual aditamento relativo a sua substituicdo, devendo permanecer no exercicio de suas

funcdes até a integral quitacdo das obrigacdes da Emitente nos termos deste Termo de Emissao,

ou, ainda, até sua efetiva substituicao.

Em caso de impedimentos temporarios, rendncia, intervencao, liquidacdo extrajudicial, ou

qgualquer outro caso de vacancia do Agente Fiduciario, aplicam-se as seguintes regras:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

os Titulares de Notas Comerciais podem substituir o Agente Fiducidrio e indicar seu
substituto a qualquer tempo apds o encerramento da Oferta, em Assembleia Geral de
Titulares de Notas Comerciais especialmente convocada para esse fim;

caso o Agente Fiduciario ndo possa continuar a exercer as suas fungdes por circunstancias
supervenientes a este Termo de Emissdao, deverd comunicar imediatamente o fato a
Emitente e aos Titulares de Notas Comerciais, mediante convocac¢do de Assembleia Geral
de Titulares de Notas Comerciais, solicitando sua substituicao;

caso o Agente Fiducidrio renuncie as suas fun¢des, devera permanecer no exercicio de suas
funcdes até que uma instituicdo substituta seja indicada pela Emitente e aprovada pela
Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais, e assuma efetivamente as suas fungoes;

serd realizada, no prazo maximo de 30 (trinta) dias contados da data do evento que a
determinar, Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais, para a escolha do novo
agente fiducidrio, que deverd ser convocada pelo préprio Agente Fiducidrio a ser
substituido, podendo ser convocada por Titulares de Notas Comerciais representando, no
minimo, 10% (dez por cento) das Notas Comerciais em Circulagdo; na hipdtese da
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(v)

(vi)

(vii)

(viii)

convocagao ndo ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias antes do término do prazo aqui
previsto, caberd a Emitente comunica-la; em casos excepcionais, a CVM pode proceder a
convocacao da Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais para a escolha do novo
agente fiducidrio ou nomear substituto provisério;

a substituicdo do Agente Fiduciario devera ser comunicada a CVM no prazo de até 7 (sete)
Dias Uteis contados da data de celebracdo do aditamento a este Termo de Emiss3o,
juntamente com a declaracdo e as demais informacgdes exigidas nos termos da Resolucao
CVM 17;

o agente fiducidrio substituto fard jus a mesma remuneracao percebida pelo anterior, caso
(a) a Emitente ndo tenha concordado com o novo valor da remuneragdo do agente
fiduciario proposto pela Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais a que se refere
o inciso (iv) acima; ou (b) a Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais a que se
refere o inciso (iv) acima ndo delibere sobre a matéria;

o agente fiduciario substituto deverd, imediatamente apds sua nomeacdo, comunica-la a
Emitente e aos Titulares de Notas Comerciais nos termos da Clausula 7.17 acima e 14.2
abaixo; e

aplicam-se as hipdteses de substituicdo do Agente Fiducidrio as normas e preceitos
emanados da CVM.

Pelo desempenho dos deveres e atribuigdes que lhe competem na qualidade de Agente Fiduciario,

nos termos da lei e deste Termo de Emissdo, o Agente Fiduciario, ou a instituicdo que vier a substitui-

lo nessa qualidade:

(i)

recebera uma remuneracao:

(a) serdao devidos ao Agente Fiducidrio honorarios pelo desempenho dos deveres e
atribuicbes que lhe competem, nos termos deste instrumento e da legislacdo em
vigor, correspondentes a parcelas anuais no valor de RS 14.000,00 (quatorze mil
reais), sendo a primeira parcela devida no 5° (quinto) Dia Util contado da data de
celebracdao deste Termo de Emissdao, e as demais, no mesmo dia dos anos
subsequentes;

(b) No caso de inadimplemento no pagamento das Notas Comerciais ou de
reestruturacdo das condi¢cGes das Notas Comerciais apds a emissdo ou da
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(d)

(e)

(f)

participacdao em reunides ou conferéncias telefnicas, antes ou depois da Emissao,
bem como atendimento a solicitacdes extraordinarias, serdo devidas ao Agente
Fiduciario, adicionalmente, o valor de RS 800,00 (oitocentos reais) por hora-homem
de trabalho dedicado a tais fatos bem como a: (i) comentarios aos documentos da
Emissdo durante a estruturacdo da mesma, caso a operacdo ndo venha a se
efetivar; (ii) participacdo em reunides formais ou virtuais com a Emitente e/ou com
investidores; (iii) implementacdo das consequentes decisGes tomadas em tais
eventos, pagas 5 (cinco) dias apds comprovacgdo da entrega, pelo Agente Fiduciario,
de "relatério de horas" a Emitente; e (iv) execucdo de garantias, caso sejam
concedidas. Entende-se por reestruturacdo das Notas Comerciais os eventos
relacionados a alteracdo: (i) dos prazos de pagamento; (i) de condicbes
relacionadas ao vencimento antecipado e (iii) de garantias, caso concedidas. Os
eventos relacionados a amortizacdo das Notas Comerciais ndo sdo considerados
reestruturacdo das Notas Comerciais.

No caso de celebracdo de aditamentos ao Termo de Emissdao bem como nas horas
externas ao Agente Fiducidrio, serdo cobradas, adicionalmente, o valor de RS
800,00 (oitocentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado a tais
alteragbes/servigos;

caso a operagdo seja desmontada, o valor da parcela (i) sera devido pela Emitente
a titulo de “abort fee” até o 5° (quinto) Dia Util contado da comunicacdo do
cancelamento da operagao;

as parcelas citadas acima serdo reajustadas pela variacdo positiva do IPCA, ou na
falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilizagao, pelo indice que vier a
substitui-lo, a partir da data do primeiro pagamento, até as datas de pagamento
seguintes, calculadas pro rata die, se necessario e caso aplicavel;

as parcelas citadas acima, serdo acrescidas dos seguintes impostos: ISS (Imposto
Sobre Servicos de Qualquer Natureza), PIS (Contribuicdo ao Programa de
Integracdo Social), COFINS (Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade
Social), CSLL (Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido), IRRF (Imposto de Renda
Retido na Fonte) e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a
remuneracdao do Agente Fiducidrio nas aliquotas vigentes nas datas de cada
pagamento;
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(iii)

(iv)

(g) em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em atraso
ficardo sujeitos a multa moratéria de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito,
bem como a juros moratdrios de 1% (um por cento) ao més, ficando o valor do
débito em atraso sujeito a atualizagdo monetadria pelo IPCA, incidente desde a data
da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die; e

(h) a remunerac¢do do Agente Fiduciario, na hipétese de a Emitente permanecer em
inadimpléncia com relacdo ao seu pagamento por um periodo superior a 30 (trinta)
dias, sera suportada pelos Titulares de Notas Comerciais, assim como as despesas
reembolsaveis, sem prejuizo da obrigacdo da Emitente de reembolsar os Titulares
de Notas Comerciais, em tal hipdtese.

a remuneracao ndo inclui despesas consideradas necessdarias ao exercicio da funcdo de
agente fiduciario durante a implantacao e vigéncia do servico, as quais serdo cobertas pela
Emitente, mediante pagamento das respectivas cobrancas acompanhadas dos respectivos
comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emitente ou mediante reembolso, apés,
sempre que possivel, prévia aprovacao, quais sejam: publicacdes em geral, notificacées,
extracdo de certidGes, despesas cartorarias, fotocdpias, digitalizacGes, envio de
documentos, viagens, alimentacdo e estadias, especialistas, tais como auditoria e/ou
fiscalizacdo, entre outros, ou assessoria legal aos Titulares de Notas Comerciais.

todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em
gue o Agente Fiduciario venha a incorrer para resguardar os interesses dos Titulares de
Notas Comerciais deverdo ser, sempre que possivel, previamente aprovadas e adiantadas
pelos Titulares de Notas Comerciais e, posteriormente, ressarcidas pela Emitente. Tais
despesas a serem adiantadas pelos Titulares de Notas Comerciais, correspondem
exclusivamente a depdsitos, custas e taxas judiciarias nas a¢Ges propostas pelo Agente
Fiduciario, enquanto representante da comunhao dos Titulares de Notas Comerciais. Os
honorarios de sucumbéncia em agdes judiciais serdo igualmente suportados pelos Titulares
de Notas Comerciais, bem como as despesas do Agente Fiduciario na hipdtese de a
Emitente permanecer em inadimpléncia com relagdo ao pagamento desta por um periodo
superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciario solicitar garantia dos Titulares de
Notas Comerciais para cobertura do risco;

O ressarcimento a que se refere o item (iii) acima sera efetuado em até 5 (cinco) Dias Uteis
apods a realizacdo da respectiva prestacdo de contas a Emitente e envio de cépia dos
respectivos comprovantes de pagamento;
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(v)

(vi)

(vii)

(viii)

o Agente Fiducidrio ndo antecipara recursos para pagamento de despesas decorrentes da
Emissao, sendo certo que tais recursos serdo sempre devidos e antecipados pela Emitente
ou pelos Titulares de Notas Comerciais, conforme o caso;

nado havera devolucdo de valores ja recebidos pelo Agente Fiducidrio a titulo da prestacao
de servicos, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente;

o crédito do Agente Fiducidrio por despesas incorridas para proteger direitos e interesses
ou realizar créditos dos Titulares de Notas Comerciais que ndo tenha sido saldado na forma
prevista nos incisos (ii) e (iii) acima sera acrescido a divida da Emitente, tendo preferéncia
sobre estas na ordem de pagamento; e

eventuais obriga¢des adicionais atribuidas ao Agente Fiducidrio, alteragbes nas
caracteristicas ordindrias da operacdo, ou ainda apds a ciéncia do nome da Emitente
facultardo ao Agente Fiduciario a revisdao dos honorarios ora propostos.

Além de outros previstos em lei, na regulamentacao da CVM e neste Termo de Emissao, constituem

deveres e atribuicGes do Agente Fiducidrio:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

(v)

responsabilizar-se integralmente pelos servigos contratados, nos termos da legislagdo
vigente, exercer suas atividades com boa fé, transparéncia e lealdade para com os Titulares
de Notas Comerciais;

proteger os direitos e interesses dos Titulares de Notas Comerciais, empregando, no
exercicio da fungdo, o cuidado e a diligéncia com que todo homem ativo e probo costuma
empregar na administra¢do de seus préprios bens;

renunciar a fungao, na hipdtese de superveniéncia de conflito de interesses ou de qualquer
outra modalidade de inaptid3o e realizar a imediata convocag¢do da Assembleia Geral de
Titulares de Notas Comerciais para deliberar sobre sua substituicdo, nos termos da Clausula
11.3, incisos (i) e (v), e da Resolugdo CVM 17;

conservar em boa guarda toda a documentacao relativa ao exercicio de suas fungdes;

verificar, no momento de aceitar a fun¢do, a veracidade das informacgdes relativas as
garantias e a consisténcia das demais informacGes contidas neste Termo de Emissdo,
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(viii)

(ix)

()

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissdes, falhas ou defeitos de que tenha
conhecimento;

acompanhar a prestacdo das informacgdes periddicas pela Emitente e alertar os Titulares de
Notas Comerciais, no relatério anual de que trata o inciso (xvi) abaixo, sobre inconsisténcias
ou omissdes de que tenhaconhecimento;

opinar sobre a suficiéncia das informacdes prestadas nas propostas de modificacao das
condi¢des das Notas Comerciais;

solicitar, quando julgar necessario, para o fiel desempenho de suas funcées, certidoes
atualizadas da Emitente dos distribuidores civeis, das varas de Fazenda Publica, dos
cartérios de protesto, das varas da Justica do Trabalho e da Procuradoria da Fazenda
Publica da localidade onde se situe a sede ou o domicilio da Emitente;

solicitar, quando considerar necessario, auditoria externa na Emitente;

convocar, quando necessario, Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais nos
termos da Clausula 12.3;

comparecer as Assembleias Gerais de Titulares de Notas Comerciais a fim de prestar as
informacdes que |he forem solicitadas;

manter atualizada a relagao dos Titulares de Notas Comerciais e seus enderegos, mediante,
inclusive, gestdes perante a Emitente, o Escriturador, o Agente de Liquidagdo e a B3, sendo
gue, para fins de atendimento ao disposto neste inciso, a Emitente, e os Titulares de Notas
Comerciais, ao subscrever ou adquirir as Notas Comerciais, expressamente autorizam,
desde j3, o Escriturador, o Agente de Liquidagdo e a B3 a atenderem quaisquer solicitacGes
realizadas pelo Agente Fiducidrio, inclusive referente a divulgac¢do, a qualquer momento, da
posi¢do de Titulares de Notas Comerciais, e seus respectivos Titulares de Notas Comerciais;

fiscalizar o cumprimento das cldusulas constantes deste Termo de Emissdo, especialmente
daquelas impositivas de obrigacdes de fazer e de ndo fazer;

comunicar aos Titulares de Notas Comerciais qualquer inadimplemento, pela Emitente, de

obrigacdes financeiras assumidas neste Termo de Emissdo, incluindo obrigagdes relativas as

clausulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares de Notas Comerciais

e que estabelecem condi¢Ges que ndo devem ser descumpridas pela Emitente, indicando
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(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix)

as consequéncias para os Titulares de Notas Comerciais e as providéncias que pretende
tomar a respeito do assunto, no prazo de até 7 (sete) Dias Uteis contados da data da ciéncia,
pelo Agente Fiduciario, do inadimplemento;

no prazo de até 4 (quatro) meses contados do término do exercicio social da Emitente,
divulgar, em sua pagina na Internet, e enviar a Emitente para divulgacdo na forma prevista
na regulamentacao especifica, relatdrio anual destinado aos Titulares de Notas Comerciais,
nos termos do artigo 68, paragrafo 19, alinea (b), da Lei das Sociedades por AcGes,
descrevendo os fatos relevantes ocorridos durante o exercicio relativos as Notas Comerciais,
conforme o conteddo minimo estabelecido na Resolugdo CVM 17;

manter o relatério anual a que se refere o inciso (xv) acima disponivel para consulta publica
em sua pdgina na Internet pelo prazo de 3 (trés) anos;

manter disponivel em sua pagina na internet lista atualizada das emissGes em que exerce
a funcdo de agente fiduciario ou agente de notas;

divulgar em sua pdgina na Internet as informacgdes previstas no artigo 16 da Resolu¢do CVM
17 e manté-las disponiveis para consulta publica em sua pagina na Internet pelo prazo de
3 (trés) anos; e

divulgar aos Titulares de Notas Comerciais e demais participantes do mercado, em sua
pagina na Internet e/ou em sua central de atendimento, em cada Dia Util, o saldo devedor
unitario das Notas Comerciais, calculado pela Emitente e acompanhado pelo Agente
Fiducidrio.

No caso de inadimplemento, pela Emitente, de qualquer de suas obrigagdes previstas neste Termo

de Emissdao, ndao sanado nos respectivos prazos de cura previstos neste Termo de Emissao,

conforme aplicdveis, devera o Agente Fiducidrio usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou

neste Termo de Emissdo para proteger direitos ou defender interesses dos Titulares de Notas

Comerciais.

O Agente Fiducidrio ndo serd obrigado a realizar qualquer verificagdo de veracidade nas

deliberagbes societdrias e em atos da administracdo da Emitente ou, ainda, em qualquer

documento ou registro que considere auténtico e que Ihe tenha sido encaminhado pela Emitente

ou por terceiros a seu pedido, para se basear nas suas decisdes, e ndo serd responsdvel pela

elaboracdao desses documentos, que permanecerdao sob obrigacdo legal e regulamentar da

Emitente elabora-los, nos termos da legislacdo aplicavel.
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13.2

13.3

13.4

A atuacdo do Agente Fiduciario limita-se ao escopo da Resolucdo CVM 17, dos artigos aplicaveis da
Lei das Sociedades por Acdes e deste Termo de Emissdo, estando o Agente Fiducidrio isento, sob
qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que nao tenha decorrido da
legislacao ou regulamentacao aplicavel e deste Termo de Emissao.

Os atos ou manifestagGes por parte do Agente Fiducidrio, que criarem responsabilidade para os
Titulares de Notas Comerciais e/ou exonerarem terceiros de obrigacdes para com eles, bem como
aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigacdes assumidas neste instrumento,
somente serdo validos quando previamente assim deliberado pelos Titulares de Notas Comerciais
reunidos em Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais.

Sem prejuizo do dever de diligéncia do Agente Fiducidrio, o Agente Fiducidrio assumira que os
documentos originais ou cdpias autenticadas de documentos encaminhados pela Emitente ou por
terceiros a seu pedido ndo foram objeto de fraude ou adulteracdo. Nao serd ainda, sob qualquer
hipdtese, responsavel pela elaboracdo de documentos societarios da Emitente, que permanecerao
sob obrigacdo legal e regulamentar da Emitente elabora-los, nos termos da legislacao aplicavel.

ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE NOTAS COMERCIAIS

Os Titulares de Notas Comerciais poderdo, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de
acordo com o disposto no §32 do artigo 47 da Lei n2 14.195 e artigo 71 da Lei das Sociedades por
Acdes, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhdo dos Titulares de Notas
Comerciais (“Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais”).

A Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais podera ser convocada pelo Agente Fiducidrio,
pela Emitente, por Titulares de Notas Comerciais que representem, no minimo, 10% (dez por
cento) das Notas Comerciais em Circulagdo ou pela CVM.

A convocagdo da Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais dar-se-4 mediante anuncio
publicado pelo menos 3 (trés) vezes nos termos da Clausula 7.17 acima, respeitadas outras regras
relacionadas a publicacdo de anuncio de convocagdao de Assembleias Gerais constantes da Lei das
Sociedades por AgGes, da regulamentacgao aplicavel e deste Termo de Emissao, ficando dispensada
a convocacao no caso da presencga da totalidade dos Titulares de Notas Comerciais.

As Assembleias Gerais de Titulares de Notas Comerciais deverao ser realizadas em prazo minimo
de 8 (oito) dias apds a primeira publicacdo da convocacgdo. Qualquer Assembleia Geral de Titulares
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13.7

13.8

13.9

13.10

de Notas Comerciais em segunda convocacdao somente podera ser realizada em, no minimo, 5
(cinco) dias apds a data de publicagdo do novo edital de convocacao.

Independentemente das formalidades previstas na legislacdo aplicavel e neste Termo de Emissao,
serd considerada regular a Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais a que comparecerem
os titulares de todas as Notas Comerciais em Circulagao.

As deliberagdes tomadas em Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais, no ambito de sua
competéncia legal, observados os quéruns estabelecidos neste Termo de Emissdao ou em lei, serdo
existentes, validas e eficazes perante a Emitente e obrigardo a todos os Titulares de Notas
Comerciais, independentemente de comparecimento ou voto na respectiva Assembleia Geral de
Titulares de Notas Comerciais.

Quoérum de Instalagao: Sem prejuizo dos quéruns de deliberacdo previstos neste Termo de
Emissdo, a Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais instalar-se-4, em primeira
convocacao, com a presenca de titulares de Titulares de Notas Comerciais que representem, no
minimo, a maioria das Notas Comerciais em Circulacdo e, em segunda convocacdo, com qualquer
numero de Titulares de Notas Comerciais em Circulacdo.

Mesa Diretora: A presidéncia da Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais caberd ao
Titular de Notas Comerciais eleito pelos presentes a Assembleia Geral de Titulares de Notas
Comerciais, ou aquele designado pela CVM.

Presenca: Serd obrigatdria a presenca dos representantes legais da Emitente nas Assembleias
Gerais de Titulares de Notas Comerciais convocadas pela Emitente, enquanto que nas Assembleias
Gerais de Titulares de Notas Comerciais convocadas pelos Titulares de Notas Comerciais ou pelo
Agente Fiduciario, a presenca dos representantes legais da Emitente sera facultativa, a ndo ser
guando ela seja solicitada pelos Titulares de Notas Comerciais ou pelo Agente Fiduciario, conforme
0 caso, hipdtese em que sera obrigatdria.

13.9.1 O Agente Fiducidrio devera comparecer a Assembleia Geral de Titulares de Notas
Comerciais para prestar aos Titulares de Notas Comerciais as informagdes que Ihe forem
solicitadas.

Qudérum de Deliberagdo: Nas delibera¢des da Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais,
a cada Nota Comercial em Circulacdo caberd um voto, admitida a constituicio de mandatario,
Titular de Notas Comerciais ou ndo, desde que nao seja parte relacionada da Emitente.
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Qualquer deliberacdo em Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais devera contar com
aprovacdo de Titulares de Notas Comerciais representando, pelo menos, 2/3 (dois tercos) das
Notas Comerciais em Circulacdo presentes na Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais,
em primeira convocacdao, ou a maioria das Notas Comerciais em Circulagdo presentes na
Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais, em segunda convocacao, exceto nas hipdteses
de quérum especifico previstas neste Termo de Emissao.

Nao estdo incluidos no quérum a que se refere a Clausula 13.11 acima:

(i) os quodruns expressamente previstos em outras Clausulas deste Termo de Emissdo; e

(ii) as seguintes alteracGes, que deverdo ser aprovadas por Titulares de Notas Comerciais
representando, no minimo, 80% (oitenta por cento) das Notas Comerciais em Circulagdo
presentes na Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais: (a) das disposicGes desta
Clausula 13.12; (b) de quaisquer dos qudruns previstos neste Termo de Emissdo; (c) da
Remuneracdo; (d) de quaisquer datas de pagamento de quaisquer valores previstos neste
Termo de Emissdo; (e) do prazo de vigéncia das Notas Comercias; (f) da exclusdo ou modificagdo
da natureza das Garantias; (g) da criacdo de evento de repactuacdo; (h) das disposices
relativas ao Resgate Antecipado Facultativo Total ou Amortizacdo Extraordinaria Parcial; e (i)
da redacdo de qualquer Evento de Inadimplemento.

A renuncia ou o perddo tempordrio a um Evento de Inadimplemento deverd ser aprovado nos
termos do qudérum previsto na Clausula 13.11 acima.

Para os fins de constituicdo de quérum, “Notas Comerciais em Circulagdao” significam todas as
Notas Comerciais subscritas e integralizadas e nado resgatadas, excluidas as Notas Comerciais
mantidas em tesouraria e, ainda, adicionalmente, para fins de constituicao de quérum, excluidas
as Notas Comerciais pertencentes, direta ou indiretamente, (i)a Emitente; (ii) a qualquer
controladora, a qualquer controlada e/ou a qualquer coligada da Emitente; ou (iii) a qualquer
diretor, conselheiro, conjuge, companheiro ou parente até o 32 (terceiro) grau de qualquer das
pessoas referidas nos itens anteriores.

As deliberagdes tomadas pelos Titulares de Notas Comerciais, no ambito de sua competéncia legal,
observados os qudruns previstos neste Termo de Emissdo, serdo validas e eficazes perante a
Emitente e obrigardao todos os Titulares de Notas Comerciais, independentemente de seu
comparecimento ou voto na respectiva Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais.
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13.16

13.17

13.18

14

14.1

Fica desde ja dispensada a realizacdo de Assembleia Geral para deliberar sobre aditamentos
decorrentes (dentre outras hipdteses previstas neste Termo de Emissdo): (i) da corre¢do de erros
ndo materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitacdo ou aritmético, (ii) das altera¢des ao Termo
de Emissdo ou aos Contratos de Garantia ja expressamente permitidas e reguladas nos termos dos
respectivos instrumentos, (iii) das alteracGes ao Termo de Emissdo ou aos Contratos de Garantia
em razdo de exigéncias formuladas pela CVM, pela ANBIMA ou pela B3, conforme o caso, ou (iv)
da atualizacdo dos dados cadastrais das Partes, tais como alteracdo na razdo social, endereco e
telefone, entre outros, desde que as alteragdes ou corregbes referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv)
acima ndo possam, em hipdtese alguma, acarretar qualquer prejuizo aos Titulares de Notas
Comerciais e nem qualquer alteragdo no fluxo das Notas Comerciais, e desde que ndo haja
qgualquer custo ou despesa para os Titulares de Notas Comerciais.

Serd permitida a realizacdo de assembleias gerais de Titulares de Notas Comerciais exclusivamente
e/ou parcialmente digitais, devendo ser observado o disposto na Resolucdo da CVM ne 81, de 29
de marco de 2022, conforme alterada.

Aplica-se as Assembleias Gerais de Titulares de Notas Comerciais, no que couber, o disposto na Lei
das Sociedades por Acdes, sobre a Assembleia Geral de acionistas.

DECLARAGOES DA EMITENTE E DO AVALISTA

A Emitente e o Avalista declaram, individualmente e de forma nao solidaria, que:

(i) é sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de sociedade
por a¢oes, de acordo com as leis brasileiras;

(ii) estd devidamente autorizada a celebrar este Termo de Emissdo e os Contratos de
Garantia, e a cumprir com todas as obrigacGes neles previstas, tendo sido satisfeitos todos
os requisitos legais e estatutarios necessarios para tanto;

(iii) os representantes legais que assinam este Termo de Emissdo tém poderes estatutarios
e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigacdes ora estabelecidas e, sendo
mandatarios, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos
mandatos em pleno vigor e efeito;

(iv) seus administradores tém o conhecimento e a experiéncia em assuntos financeiros e de
negacios, inclusive no que diz respeito a operagdes da mesma natureza que as Notas
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(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

(xi)

Comerciais, que os capacitam a avaliar o mérito, os riscos e a adequagdo das Notas
Comerciais;

nenhum registro, consentimento, autorizacdo, aprovacdo, licenca, ordem de, ou
qualificacdo junto a, qualquer autoridade governamental, érgao regulatdrio, terceiros
(inclusive credores) é exigido para o cumprimento pela Emitente de suas obriga¢des nos
termos das Notas Comerciais, ou para a realizacdo da Emissao, exceto (i) pelo depdsito
das Notas Comerciais perante o MDA e o CETIP21; (ii) pelo arquivamento das aprovagdes
societarias nas juntas comerciais competentes; (iii) pelo registro dos Contratos de
Garantia nos Cartdrios de Registro de Titulos e Documentos competentes e
aperfeicoamentos previstos nos Contratos de Garantia; e (iv) pela obtencdo de
consentimento prévio (waiver), pelos credores das Debéntures a Serem Resgatadas, para
outorga das Garantias na presente Emissao;

ndo ha qualquer acdo judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou
outro tipo de investigacdo governamental envolvendo a Emitente que cause atualmente
um Efeito Adverso Relevante a Emitente ou as Notas Comerciais;

ndao ha qualquer agdo judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou
outro tipo de investigacdo governamental contra a Emitente sobre incentivo a
prostituicdo, utilizagdo ou incentivo a mdo-de-obra infantil e/ou a trabalho em condigdo
andloga a de escravo ou, ainda, relacionados a raga e género e direitos dos silvicolas;

tem plena ciéncia e concorda integralmente com a forma de divulgacdo e apuracdo da
Taxa DI divulgada pela B3 e a forma de cdlculo da Remuneragao foi acordada por livre
vontade da Emitente e em observancia ao principio da boa-fé;

ndo omitiu nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que, no
seu entendimento, possa resultar em Efeito Adverso Relevante em prejuizo dos
investidores das Notas Comerciais;

estd cumprindo os contratos, as leis, regulamentos, normas administrativas e
determinagdes dos o6rgdos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicaveis a
conducdo de seus negdcios;

tem a Emitente todas as concessOes, autorizacGes, alvards, permissdes e licengas
relevantes e necessdrias a exploracdo de seus negdcios, exceto aquelas em processo

tempestivo de renovagdo ou obtencdo e cuja ndo obtengdo ndo cause um Efeito Adverso
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(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

Relevante;

ndo tem qualquer ligacdao com o Agente Fiducidrio que o impeca de exercer, plenamente,
suas fungdes com relacdo a Emissao;

ndo tem conhecimento de fato que impeca o Agente Fiduciario de exercer, plenamente,
suas funcgdes, nos termos da Lei das Sociedades por A¢des, e demais normas aplicaveis,
inclusive regulamentares;

os documentos e informacdes fornecidos ao Agente Fiducidrio sdo corretos e estao
atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informacoes
relevantes para a tomada de decisdo de investimento sobre a Emitente;

todas as informacgGes prestadas pela Emitente por ocasido da Oferta, sdo verdadeiras,
consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisdo
fundamentada a respeito da Oferta;

estd em dia com o pagamento de todos os tributos devidos as Fazendas Federal, Estadual
ou Municipal e de todas as obrigacdes de natureza trabalhista e previdencidria, exceto
por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial com sua
exigibilidade e efeitos suspensos por decisdo judicial ou administrativa e cujo ndo
pagamento ndo possa causar um Efeito Adverso Relevante;

inexiste descumprimento, pela Emitente, de qualquer disposicdo contratual, legal ou de
qualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral, em qualquer dos casos, visando a
anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar qualquer das obrigagGes
decorrentes das Notas Comerciais;

a celebragdo deste Termo de Emissdo, do Contrato de Distribuicdo e dos Contratos de
Garantia, bem como o cumprimento das obrigacdes previstas em tais instrumentos, ndo
infringem seu Estatuto Social ou qualquer disposicdo legal, ordem, decisdo ou sentenca
administrativa, judicial ou arbitral em face da Emitente e, contrato ou instrumento do
qual a Emitente seja parte, nem ira resultar em: (i) vencimento antecipado de qualquer
obrigacao estabelecida em qualquer desses contratos ou instrumentos que a Emitente
seja parte; (ii) criagdo de qualquer 6nus ou gravame sobre qualquer ativo ou bem da
Emitente, exceto por aqueles ja existentes na presente data e pelas Garantias Reais; ou
(iii) rescisdo de qualquer desses contratos ou instrumentos;
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(xix)

(xx)

(xxi)

(xxii)

(xxiii)

a Emitente preparou e entregou: (i) todas as declara¢des de tributos, relatdrios e outras
informacgdes que, de acordo com o conhecimento da Emitente devem ser apresentadas,
ou recebeu dilacdo dos prazos para apresentacdo destas declaracdes; (ii) todas as taxas,
impostos e demais tributos e encargos governamentais devidos de qualquer forma pela
Emitente ou, ainda, impostas a ela ou a quaisquer de seus bens, direitos, propriedades ou
ativos, ou relativo aos seus negdcios, resultados e lucros foram integralmente pagos
guando devidos, exceto os tributos ou encargos que estdao sendo contestados de boa-fé
e por meio de procedimentos apropriados, iniciados e conduzidos com diligéncia e em
relacdo aos quais existem reservas ou outras provisGes apropriadas, que tenham sua
exigibilidade e efeitos suspensos por decisdo judicial ou administrativa;

mantém os seus bens adequadamente segurados, conforme razoavelmente esperado e
de acordo com as praticas correntes de mercado;

este Termo de Emissdo e as obriga¢des aqui previstas constituem obrigacdes legalmente
validas e vinculantes da Emitente, exigiveis de acordo com os seus termos e condicdes,
com forga de titulo executivo extrajudicial nos termos do artigo 784, | e Ill, da Lei n?
13.105, de 16 de marco de 2015, conforme alterada (Cédigo de Processo Civil);

a Emitente e o Avalista, por si, e por suas controladas, seus Controladores, desde que
constituidos no Brasil, coligadas, administradores e/ou funcionarios, agindo em nome e
por ordem da Emitente, declaram, neste ato, estarem cientes e cumprirem os termos das
Leis Anticorrup¢do. A Emitente e o Avalista declaram ainda que (i) apds a devida e
razoavel diligéncia, ndo conhece a existéncia por si, seus funcionarios e administradores,
de qualquer investigacdo, inquérito ou procedimento administrativo ou judicial
relacionado a praticas contrarias as Leis Anticorrupg¢do; e (ii) mantém politicas e
procedimentos internos, em relagdo a terceiros e funcionarios, objetivando o
cumprimento das Leis Anticorrupcao;

até a presente data, nem a Emitente, nem qualquer de suas controladas, Controladores,
desde que constituidos no Brasil, coligadas, nem administradores ou funcionarios agindo
em nome e por ordem da Emitente (“Representantes”): (i) usou os seus recursos para
contribuicdes, doagdes ou despesas de representacdo ilegais ou outras despesas ilegais
relativas a atividades politicas; (ii) fez qualquer pagamento ilegal, direto ou indireto, a
empregados ou funcionarios publicos, partidos politicos, politicos ou candidatos politicos
(incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros, praticaram quaisquer atos para
obter ou manter qualquer negécio, transacdo ou vantagem comercial indevida; (iii) violou
as Leis Anticorrupcdo; ou (iv) fez qualquer pagamento de propina, abatimento ilicito,
61



Docusign Envelope ID: B568BDCD-90D9-4FE8-94DD-02890DEFFEO4

Autorregulacao

ANBIMA

Agente Fiduciario

15

15.1

(xxiv)

(xxv)

(xxvi)

(xxvii)

remuneracao ilicita, suborno, trafico de influéncia, “caixinha” ou outro pagamento ilegal;

cumpre e faz com que suas respectivas controladas, Controladores, desde que
constituidos no Brasil, coligadas e seus Representantes: cumpram, em todos os seus
aspectos relevantes, a Legislacdo Socioambiental, possuindo as licencas ambientais
exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o exercicio de suas
atividades, estando todas elas validas e vigentes ou em processo regular de renovacao,
exceto caso as referidas licengas, conforme o caso, estejam em processo tempestivo de
obtencdo ou renovagdo nos termos das leis e normas aplicaveis ao setor de atuagdo ou
por aquelas cuja ndo obtencdo ndo possa causar um Efeito Adverso Relevante;

a Emitente ndo foi condenada por crime contra o meio ambiente, bem como suas
atividades e propriedades estdo em conformidade com a Legislacdo Socioambiental;

cumpre e faz com que suas respectivas controladas e seus Representantes: cumpram, em
todos os aspectos, a Legislacdo de Protecdo Social, na medida em que (i) ndo incentiva a
prostituicdo, tampouco utiliza ou incentiva mao-de-obra infantil e/ou em condigdo
analoga a de escravo ou de qualquer forma infringe direitos dos silvicolas, incluindo, mas
ndo se limitando, ao direito sobre as areas de ocupacdo indigena, assim declaradas pela
autoridade competente e que a utilizacdo dos valores objeto da Emissao ndo implicara na
violagdo da Legislacdo de Prote¢do Social e (ii) a Emitente ndo foi condenada na esfera
judicial ou administrativa por quest8es trabalhistas envolvendo trabalho em condigdo
andloga a de escravo e/ou trabalho infantil, e/ou de incentivo a prostituicdo e/ou a
discriminacdo de raca ou género e/ou a infragdo ao direito dos silvicolas; e

mantém procedimentos internos que promovam o cumprimento da Legislagdo
Socioambiental, Leis Anticorrup¢do e Legislagdo de Protegdo Social por seus
Representantes, assessores, prestadores de servigo, funcionarios e subcontratados.

DISPOSICOES GERAIS
Despesas

15.1.1 Correrdo por conta da Emitente todos os custos incorridos com a Oferta ou com a

estruturagdo, emissdo, registro e execucdo das Notas Comerciais, incluindo publicagdes,
inscri¢es, registros, contratacdo do Agente Fiducidrio, do Escriturador, do Agente de
Liquidagdo, do Banco Depositdrio e dos demais prestadores de servigos e quaisquer outros
custos relacionados as Notas Comerciais.
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15.2 Comunicagoes

15.2.1 Todas as comunicac¢Ges realizadas nos termos deste Termo de Emissdao devem ser sempre
realizadas por escrito, para os enderecos abaixo, e serdo consideradas recebidas quando
entregues, sob protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos. As comunicag¢des realizadas por correio eletronico serdo
consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado
por meio de indicativo (recibo emitido pela maquina utilizada pelo remetente). A alteragado
de qualquer dos enderecos abaixo deverd ser comunicada as demais partes pela parte que
tiver seu endereco alterado.

Para a Emitente ou Avalista:

CLARIENS EDUCAGAO S.A.

Avenida Magalhaes de Castro, n2 4800, sala 1, andar 11, conjunto 111, Cidade Jardim
CEP 05.676-120 — S3o Paulo/SP

At.: Thiago Aguiar Saydo; Marcos de Andrade Melo da Silveira

Tel.:

E-mails:

Para o Agente Fiducidrio:

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

Avenida Nag¢des Unidas, n? 12.901, 112 andar, Conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro
Empresarial NagGes Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-910

At.: Antonio Amaro / Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira

Tel..  (11) 3504-8100

E-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br

Para a B3:

B3 S.A. — BRASIL, BOLSA, BALCAO — BALCAO B3

Praca Antbnio Prado, n2 48, 62 andar, Centro

CEP 01010-901, Sdo Paulo — SP

At.: Superintendéncia de Ofertas de Titulos Corporativos e Fundos
Telefone: (11) 2565-5061

E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br

15.3 Asobriga¢des assumidas neste Termo de Emissdo tém carater irrevogavel e irretratavel, obrigando
as partes e seus sucessores, a qualquer titulo, ao seu integral cumprimento.
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15.4

15.5

15.6

15.7

15.8

15.9

Qualquer alteracdo a este Termo de Emissdao somente serd considerada eficaz e valida se
formalizada por escrito, em instrumento préprio assinado por todas as partes.

Ainvalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das clausulas deste Termo de Emissao,
desde que ndo afete a validade e exequibilidade deste Termo de Emissao, ndo afetard as demais
clausulas, que permanecerao validas e eficazes até o cumprimento, pelas partes, de todas as suas
obrigacbes aqui previstas. Ocorrendo a declaracao de invalidade ou nulidade de qualquer clausula
deste Termo de Emissao, as Partes se obrigam a negociar, no menor prazo possivel, em substituicao
a clausula declarada invalida ou nula, a inclusdo, neste Termo de Emissao, de termos e condi¢cGes
validos que reflitam os termos e condic¢des da clausula invalidada ou nula, observados a intencdo e
o objetivo das partes quando da negociacao da cldusula invalidada ou nula e o contexto em que se

insere.

Qualquer tolerancia, exercicio parcial ou concessado entre as partes sera sempre considerado mera
liberalidade, e ndo configurara rendncia ou perda de qualquer direito, faculdade, privilégio,
prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem implicard novacéo, alteracéo,
transigéncia, remissao, modificacdo ou reducao dos direitos e obrigacdes daqui decorrentes.

As partes reconhecem este Termo de Emissdao e as Notas Comerciais como titulos executivos
extrajudiciais nos termos do artigo 784 do Cédigo de Processo Civil.

Para os fins deste Termo de Emissdo, as Partes poderdo, a seu critério exclusivo, requerer a
execucao especifica das obriga¢gdes aqui assumidas, nos termos dos artigos 497 e seguintes, 538,
806 e seguintes do Cddigo de Processo Civil, sem prejuizo do direito de declarar o vencimento
antecipado das obriga¢des decorrentes das Notas Comerciais, nos termos previstos neste Termo
de Emissao.

Assinatura Digital

15.9.1 As Partes reconhecem que as declara¢des de vontade das Partes contratantes mediante
assinatura digital presumem-se verdadeiras em relagdo aos signatarios quando é utilizado
o processo de certificagao disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira
— ICP-Brasil, conforme admitido pelo artigo 10 e seu paragrafo primeiro da Medida
Provisdria n? 2.200, de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo essa forma
de contratagdo em meio eletronico, digital e informatico como valida e plenamente eficaz,
constituindo titulo executivo extrajudicial para todos os fins de direito. Na forma acima
prevista, o presente Termo de Emissao, assim como os demais documentos relacionados a
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Emissdo e as Notas Comerciais, podem ser assinados digitalmente por meio eletrénico
conforme disposto nesta Clausula.

15.9.2 As Partes convencionam que, para todos os fins de direito a data de inicio da producgdo de
efeitos do presente Termo de Emissao serd a data indicada abaixo e, ainda que alguma das
partes venha a assinar eletronicamente este instrumento em local diverso, o foro de
eleicdo deste Termo de Emissdo é, para todos os fins, a cidade de S3o Paulo, estado de S3o
Paulo, conforme abaixo indicado.

15.10 Lei de Regéncia
15.10.1Este Termo de Emissao é regido pelas leis da Republica Federativa do Brasil.
15.11 Foro
15.11.1Fica eleito o foro da comarca da cidade de S3o Paulo, estado de Sdo Paulo, com exclusido
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questées porventura

resultantes deste Termo de Emissao.

Estando assim certas e ajustadas, as Partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam este Termo de
Emissdo eletronicamente.

S3o Paulo, 19 de fevereiro de 2025.
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Pdgina de Assinaturas do “Termo da 12 (Primeira) Emissdo de Notas Comerciais Escriturais, em Série
Unica, para Distribui¢do Publica, da Clariens Educacédo S.A.”
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	1 AUTORIZAÇÃO
	1.1 A presente 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais, em série única, objeto deste Termo de Emissão, conforme disposto nos artigos 45 e seguintes da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme alterada (“Lei nº 14.195”, “Notas Com...
	1.2 De acordo com a RCA da Emitente foram aprovados: (i) a Emissão e seus termos e condições, nos termos da Lei 14.195; (ii) a Oferta e seus termos e condições, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e demais disposi...
	1.3 A outorga do Aval pela IES Salvador foi aprovada por meio da assembleia geral extraordinária, realizada em 11 de fevereiro de 2025 (“Aprovação IES Salvador” e, em conjunto com a RCA da Emitente, as “Aprovações Societárias”).

	2 REQUISITOS
	A Emissão, a Oferta e a celebração deste Termo de Emissão e do Contrato de Distribuição serão realizadas com observância aos seguintes requisitos:
	2.1 Publicação e arquivamento da ata da RCA da Emitente
	2.1.1 Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), a ata da RCA da Emitente será arquivada na JUCESP e publicada no jornal “Diário Comercial de São Paulo” (“Jornal de Publicação”), com divu...
	2.1.2 A Emitente deverá encaminhar ao Agente Fiduciário, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis do seu respectivo arquivamento na JUCESP, 1 (uma) via eletrônica (PDF), contendo a chancela digital ou mecânica, conforme aplicável, da RCA da Emitente devida...

	2.2 Publicação deste Termo de Emissão e seus aditamentos
	2.2.1 Este Termo de Emissão e seus eventuais aditamentos deverão ser disponibilizados no sítio eletrônico da Emitente (https://clariens.com.br/investidor/) e do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br) em até 5 (cinco) Dias Úteis da Data de Início...

	2.3 Registro Automático na CVM e Registro na ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais.
	2.3.1 As Notas Comerciais serão objeto de distribuição pública, destinada exclusivamente a Investidores Profissionais (conforme abaixo definido), estando a Oferta sujeita ao rito automático de registro de oferta pública de distribuição de valores mobi...
	2.3.2 Nos termos do artigo 9º, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, e tendo em vista o rito de registro e o público-alvo adotado no âmbito da Oferta, conforme Cláusula 2.3.1 acima (i) a Oferta foi dispensada da apresentação de prospecto e lâmina para s...
	2.3.3 A Oferta deverá ser objeto de registro na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais (“ANBIMA”), nos termos do artigo 19 do “Código ANBIMA de Ofertas Públicas”, em vigor desde 15 de julho de 2024 (“Código ANBIMA”)...

	2.4 Depósito para distribuição, negociação e liquidação financeira
	2.4.1 As Notas Comerciais serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribu...
	2.4.2 Não obstante o disposto na Cláusula 2.4.1 acima, as Notas Comerciais poderão ser livremente negociadas entre Investidores Profissionais, nos termos do artigo 86, inciso V, da Resolução CVM 160, se e a partir de quando devidamente cumpridos os re...


	3 OBJETO SOCIAL DA EMITENTE
	3.1 Nos termos do artigo 4º do estatuto social, a Emitente tem como objeto social (i) a administração, direta ou indireta, de atividade de instituições de terceiro e quatro graus, educação profissional, cursos preparatórios, podendo dedicar-se, ainda,...

	4 DESTINAÇÃO DE RECURSOS
	4.1 Os recursos líquidos obtidos pela Emitente com a Emissão serão destinados para: (a) pagamento dos valores devidos pela Emitente no âmbito da aquisição das quotas representativas de 100% (cem por cento) do capital social do Centro Universitário Ime...
	4.1.1 Para fins do disposto na Cláusula 4.1 acima, entende-se por “recursos líquidos” os recursos captados pela Emitente, por meio da integralização das Notas Comerciais, excluídos os custos incorridos para pagamento de despesas decorrentes da Emissão...
	4.1.2 A Emitente deverá enviar ao Agente Fiduciário declaração atestando a destinação da totalidade dos recursos líquidos captados por meio da presente Emissão: (i) com relação ao item (a) da Cláusula 4.1 acima, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis con...
	4.1.3 Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de atendimento as normas e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação, ou em prazo menor, se assim solicitado por qualqu...


	5 CARACTERÍSTICAS DA OFERTA
	5.1 Distribuição e Colocação
	5.1.1 As Notas Comerciais serão objeto de distribuição pública, a ser registrada sob o rito automático de distribuição, sem necessidade de análise prévia da CVM, nos termos do disposto na Resolução CVM 160, em regime de garantia firme de colocação par...
	5.1.2 Não será admitida a distribuição parcial das Notas Comerciais.
	5.1.3 As Notas Comerciais poderão ser distribuídas pelos Coordenadores a partir da data da divulgação do anúncio de início da Oferta nos termos dos artigos 13 e 59, II, da Resolução CVM 160 (“Anúncio de Início”), após a obtenção do registro automático...
	5.1.4 O período de distribuição das Notas Comerciais será de no máximo, 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de divulgação do Anúncio de Início, observado o disposto nos artigos 47 e 48 da Resolução CVM 160.

	5.2 Público-Alvo da Oferta
	5.2.1 O público-alvo da Oferta é composto exclusivamente por investidores profissionais, assim definidos aqueles investidores referidos nos artigos 11 e 13 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30” e “Inve...

	5.3 Plano de Distribuição
	5.3.1 O plano de distribuição será organizado pelos Coordenadores e seguirá os procedimentos descritos no artigo 49 da Resolução CVM 160 e no Contrato de Distribuição, tendo como público-alvo exclusivamente Investidores Profissionais (“Plano de Distri...
	5.3.2 Cada Investidor Profissional fica informado de que: (i) foi dispensada divulgação de um prospecto e lâmina para a realização da Oferta; (ii) a CVM não realizou análise prévia dos documentos da Oferta nem de seus termos e condições; (iii) existem...


	6 CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO
	6.1 Número da Emissão
	6.1.1 A presente Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais da Emitente.

	6.2 Número de Séries
	6.2.1 A Emissão será realizada em série única, não conversível em ações.

	6.3 Valor Total da Emissão
	6.3.1 O valor total da Emissão será de R$ 650.000.000,00 (seiscentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”).

	6.4 Escriturador
	6.4.1 A instituição prestadora de serviços de escrituração das Notas Comerciais será o BANCO BRADESCO S.A., instituição financeira com sede no Núcleo Cidade de Deus, s/nº, na Vila Yara, na cidade de Osasco, estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob nº...

	6.5 Agente de Liquidação
	6.5.1 A instituição prestadora de serviços de Agente de Liquidação das Notas Comerciais é o BANCO BRADESCO S.A., instituição financeira com sede no Núcleo Cidade de Deus, s/nº, na Vila Yara, na cidade de Osasco, estado de São Paulo, inscrito no CNPJ s...

	6.6 Direito ao Recebimento dos Pagamentos
	6.6.1 Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Titulares de Notas Comerciais nos termos deste Termo de Emissão aqueles que forem Titulares de Notas Comerciais no encerramento do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento.


	7 CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS NOTAS COMERCIAIS
	7.1 Data de Emissão
	7.1.1 Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais será o dia 24 de fevereiro de 2025 (“Data de Emissão”).

	7.2 Data de Início da Rentabilidade
	7.2.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo) das Notas Comerciais (“Data de Início da Rentabilidade”).

	7.3 Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade
	7.3.1 As Notas Comerciais serão emitidas sob a forma escritural, nos termos do artigo 45 da Lei 14.195, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Notas Comerciais será comprovada pelo extra...

	7.4 Prazo e Data de Vencimento
	7.4.1 Observado o disposto neste Termo de Emissão, e ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais e/ou Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo) das Notas Comerciais, resgate da tota...

	7.5 Valor Nominal Unitário
	7.5.1 As Notas Comerciais terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).

	7.6 Quantidade
	7.6.1 Serão emitidas 650.000 (seiscentas e cinquenta mil) Notas Comerciais em série única.

	7.7 Preço de Subscrição e Forma de Integralização
	7.7.1 As Notas Comerciais serão subscritas, a qualquer momento, a partir da data de início de distribuição, conforme informada no Anúncio de Início, a ser divulgado nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, durante o período de distribuição das No...
	7.7.2 As Notas Comerciais poderão, ainda, em qualquer Data de Integralização, ser colocadas com ágio ou deságio, a ser definido pelos Coordenadores, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade das Notas Comerciais subscritas e integralizadas ...

	7.8 Atualização Monetária
	7.8.1 O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais não será atualizado monetariamente.

	7.9 Remuneração
	7.9.1 Remuneração das Notas Comerciais: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas mé...
	7.9.2 A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definida) imediatamente anterior, inclusi...
	7.9.3 A Remuneração deverá ser calculada de acordo com a seguinte fórmula:
	J = VNe x (Fator Juros – 1)
	onde:
	J = Valor unitário da Remuneração, devida na Data de Pagamento da Remuneração, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.
	VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.
	Fator Juros = Fator de Juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:
	Fator Juros = (Fator DI x Fator Spread)
	onde:
	Fator DI = produtório das Taxas DI-Over, com uso de percentual aplicado, da data de início do Período de Capitalização (conforme definido abaixo), inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, ...
	𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝐷𝐼=,𝑘=1-,𝑛-𝐷𝐼.-,1+ ,,𝑇𝐷𝐼-𝑘....
	onde:
	nDI = número total de Taxas DI-Over, consideradas no cálculo do ativo, sendo “nDI” um número inteiro;
	TDIk = Taxa DI-Over, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, apurada da seguinte forma:
	,𝑇𝐷𝐼-𝑘 .= ,,,,𝐷𝐼-𝑘.-100.+1.-,1-252..−1
	onde:
	DIk = Taxa DI, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais;
	k = número de ordem de TDI, variando de 1 (um) até n; e
	Fator Spread = sobretaxa de juros fixos, calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:
	𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑆𝑝𝑟𝑒𝑎𝑑=,,,𝑠𝑝𝑟𝑒𝑎𝑑-100.+1.-,𝑛-252..
	onde:
	spread = 1,9000;
	n = número de Dias Úteis contados da Primeira Data de Integralização, ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de cálculo, sendo “n” um número inteiro;
	Observações:
	(i) efetua-se o produtório dos fatores diários ,1+,𝑇𝐷𝐼-𝑘. ., sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado;
	(ii) se os fatores diários estiverem acumulados, considerar-se-á o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;
	(iii) o fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento;
	(iv) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela entidade responsável pelo seu cálculo;
	(v) o cálculo da Remuneração será realizado considerando os critérios estabelecidos no “Caderno de Fórmulas Notas Comerciais - Cetip21”, disponível para consulta na página da B3 na internet (http://www.b3.com.br); e
	(vi) “Período de Capitalização” significa, para o primeiro período de capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Início da Rentabilidade (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento de Remuneração (exclusive), e, para os demai...
	7.9.4 Caso a Taxa DI não esteja disponível, quando da apuração da Remuneração, será aplicada na apuração de “TDIk” a última Taxa DI aplicável que estiver disponível na data de apuração da Remuneração, não sendo devidas quaisquer compensações financeir...
	7.9.5 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 30 (trinta) dias consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de impossibilidade de aplicação da Taxa DI às Notas Comerciais por pro...
	7.9.6 Caso a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realização da Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais de que trata a Cláusula 7.9.5 acima, a referida Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais não será realizada e a Taxa DI, a par...
	7.9.7 Caso, na Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais de que trata a Cláusula 7.9.6 acima, não haja acordo sobre o novo parâmetro de remuneração, a Emitente deverá resgatar a totalidade das Notas Comerciais, no prazo máximo de 30 (trinta) d...

	7.10 Pagamento da Remuneração
	7.10.1 Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo, Oferta de Resgate Antecipado Total, Amortização Extraordinária Facultativa, aquisição facultativa das Notas Comerciais ou vencimento antecip...
	7.10.2 Farão jus aos pagamentos das Notas Comerciais aqueles que sejam Titulares de Notas Comerciais ao final do Dia Útil anterior a cada data de pagamento previsto neste Termo de Emissão.

	7.11 Amortização do Valor Nominal Unitário
	7.11.1 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo, Oferta de Resgate Antecipado Total, Amortização Extraordinária Facultativa, aquisição facultativa das Notas Comerciais ou vencimento antecipado das obrigações decorre...

	7.12 Local de Pagamento
	7.12.1 Os pagamentos a que fizerem jus as Notas Comerciais serão efetuados pela Emitente no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Notas Comerciais custodiadas eletronicamente nela; e/ou (ii...

	7.13 Prorrogação dos Prazos
	7.13.1 Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que não seja Dia Útil.
	7.13.2 Para os fins deste Termo de Emissão, “Dia Útil” significa (i) com relação a qualquer obrigação realizada por meio da B3, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; e (ii) com relação...

	7.14 Encargos Moratórios
	7.14.1 Sem prejuízo da Remuneração das Notas Comerciais, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emitente de qualquer quantia devida aos Titulares de Notas Comerciais, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emitente, ficarão sujeitos a, ind...

	7.15 Decadência dos Direitos aos Acréscimos
	7.15.1 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 7.14.1 acima, o não comparecimento do Titular de Notas Comerciais para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emitente, nas datas previstas neste Termo de Emissão, ou em com...

	7.16 Repactuação
	7.16.1 Não haverá repactuação programada.

	7.17 Publicidade
	7.17.1 Sem prejuízo de observar o disposto no artigo 13 da Resolução CVM 160, em relação à publicidade da Emissão e da Oferta, todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos ...

	7.18 Imunidade de Titulares de Notas Comerciais
	7.18.1 Caso qualquer Titular de Notas Comerciais goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Agente de Liquidação e à Emitente, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para...

	7.19 Classificação de Risco
	7.19.1 Não foi contratada agência de classificação de risco para a Oferta.


	8 RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO, AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA, OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO TOTAL E AQUISIÇÃO FACULTATIVA.
	8.1 Resgate Antecipado Facultativo
	8.1.1 A Emitente poderá realizar o resgate antecipado da totalidade das Notas Comerciais (“Resgate Antecipado Facultativo”), a qualquer momento, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério e independente da vontad...
	8.1.2 Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, o valor devido pela Emitente será equivalente ao pagamento (i) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneração, calculada pro rata tempor...
	8.1.3 Caso a Data do Resgate Antecipado Facultativo coincida com uma Data de Pagamento de Remuneração e/ou amortização do saldo do Valor Nominal Unitário, o Prêmio de Resgate deverá ser calculado, conforme o caso, sobre o Valor Nominal Unitário ou sal...
	8.1.4 O Resgate Antecipado Facultativo somente será realizado mediante envio de comunicação individual aos Titulares de Notas Comerciais, ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 7.17 acima, em ambos os casos com cópia para o Agente Fiduciário...
	8.1.5 O Resgate Antecipado Facultativo para as Notas Comerciais custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação de eventos adotados por ela. Caso as Notas Comerciais não estejam custodiadas eletronicamente na B3, o Resgate Ant...
	8.1.6 As Notas Comerciais resgatadas pela Emitente, conforme previsto nesta Cláusula, serão obrigatoriamente canceladas. As Notas Comerciais que não tenham sido efetivamente subscritas e integralizadas até o Resgate Antecipado Facultativo serão automá...
	8.1.7 Não será admitido o resgate antecipado facultativo parcial das Notas Comerciais.

	8.2 Amortização Extraordinária Facultativa
	8.2.1 A Emitente poderá, a seu exclusivo critério, realizar a amortização extraordinária facultativa das Notas Comerciais, a qualquer momento, observado o limite de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Uni...
	8.2.2 Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido pela Emitente será equivalente ao pagamento (i) de parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneração inciden...
	8.2.3 Caso a Data da Amortização Extraordinária Facultativa coincida com uma data de amortização e/ou Data de Pagamento de Remuneração das Notas Comerciais, o Prêmio de Amortização deverá ser calculado, conforme o caso, sobre a parcela do Valor Nomina...
	8.2.4 A Amortização Extraordinária Facultativa somente será realizada mediante envio de comunicação individual aos Titulares de Notas Comerciais, ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 7.17 acima, em ambos os casos com cópia para o Agente Fi...
	8.2.5 A Amortização Extraordinária Facultativa para as Notas Comerciais custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação de eventos adotados por ela. Caso as Notas Comerciais não estejam custodiadas eletronicamente na B3, a Amo...

	8.3 Oferta de Resgate Antecipado Total
	8.3.1 A Emitente poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Notas Comerciais efetivamente subscritas e integralizadas, endereçada a todos os Titulares de Notas Comerciais, sendo assegu...
	8.3.2 A Emitente realizará a Oferta de Resgate Antecipado Total por meio de comunicação individual enviada aos Titulares de Notas Comerciais ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 7.17 acima (“Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado”), c...
	8.3.3 Após o envio ou a publicação, conforme o caso, dos termos da Oferta de Resgate Antecipado Total, os Titulares de Notas Comerciais que optarem pela adesão à referida oferta terão que se manifestar à Emitente, com cópia para o Agente Fiduciário, n...
	8.3.4 A Emitente poderá condicionar a Oferta de Resgate Antecipado Total à aceitação deste por um percentual mínimo de Notas Comerciais, a ser por ela definido quando da realização da Oferta de Resgate Antecipado Total. Tal percentual deverá estar est...
	8.3.5 O valor a ser pago aos Titulares de Notas Comerciais será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, a serem resgatadas acrescido: (i) da Remuneração, calculado pro rata temporis desde a Data d...
	8.3.6 As Notas Comerciais resgatadas pela Emitente no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado Total, conforme previsto nesta Cláusula, serão obrigatoriamente canceladas. As Notas Comerciais que não tenham sido efetivamente subscritas e integralizadas a...
	8.3.7 O resgate antecipado total proveniente da Oferta de Resgate Antecipado Total para as Notas Comerciais custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação adotados por ela. Caso as Notas Comerciais não estejam custodiadas ele...
	8.3.8 A B3 deverá ser notificada pela Emitente sobre a realização de resgate antecipado proveniente da Oferta de Resgate Antecipado Total com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis contados da efetiva data de sua realização, por meio de correspond...

	8.4 Aquisição Facultativa
	8.4.1 A Emitente poderá, a qualquer tempo, adquirir as Notas Comerciais, no mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo Titular de Notas Comerciais, por valor igual, inferior ou superior, desde que observe as regras expedidas pela CVM, ao...


	9 GARANTIAS
	9.1 Garantias Reais
	9.1.1 Para garantir o fiel, integral e pontual cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Emitente relativas às Notas Comerciais e demais obrigações assumidas no âmbito...
	(i) Nos termos do artigo 1.361, § 3º, do Código Civil, alienação fiduciária em garantia: (a) de ações correspondentes a 30% (trinta por cento) do capital social da Emitente (“Ações Alienadas Fiduciariamente”), sendo certo que, caso 30% (trinta por cen...
	(ii) Nos termos do artigo 66-B, §3º, da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada, cessão fiduciária (a) de direitos creditórios oriundos de determinados contratos celebrados pela Cedente Fiduciante (conforme definido no Contrato de Cess...

	9.1.2 Os demais termos e condições das Garantias Reais, incluindo prazos de aperfeiçoamento das respectivas Garantias Reais, serão estabelecidos nos Contratos de Garantia.

	9.2 Garantia Fidejussória
	9.2.1 Comparece o Avalista no presente Termo de Emissão, em caráter irrevogável e irretratável, na condição de Avalista, principal pagador e devedor solidário entre si e com a Emitente, com o objetivo de assegurar o fiel, pontual e integral cumpriment...
	9.2.2 Aval da Target. Após a devida aquisição da Target pela Emitente, a ser comprovada nos termos da Cláusula 4.1.2 acima, a Emitente obriga-se a, em até 20 (vinte) Dias Úteis a contar da referida aquisição ou em até 55 (cinquenta e cinco) dias a con...
	9.2.3 O Avalista assina o presente Termo de Emissão e declara estar ciente e autoriza a outorga da presente garantia, aceitando todos os termos, condições e responsabilidades que daí advenham, sem a existência de qualquer benefício de ordem e de divis...
	9.2.4 O presente Aval entrará em vigor nesta data e permanecerá válido e vigente em todos os seus termos enquanto persistirem quaisquer obrigações para com os Titulares de Notas Comerciais em decorrência deste Termo de Emissão, extinguindo-se imediata...
	9.2.5 O Avalista sub-rogar-se-á nos direitos dos Titulares de Notas Comerciais caso venha a honrar, total ou parcialmente, o Aval, até o limite da parcela da dívida efetivamente honrada pelo Avalista, observando, entretanto, que o Avalista desde já co...
	9.2.6 O pagamento pelo Avalista independerá da propositura de qualquer demanda, medida judicial, extrajudicial ou protesto, bem como independerá da alegação e/ou existência de qualquer controvérsia, ação, disputa, contestação ou reclamação que a Emite...
	9.2.7 O Avalista declara conhecer expressamente e concordar com os termos e condições deste Termo de Emissão.
	9.2.8 Caberá ao Agente Fiduciário ou aos Titulares de Notas Comerciais requerer a execução, judicial ou extrajudicial, do Aval. O Aval poderá ser excutido e exigido do Avalista quantas vezes forem necessárias para a integral liquidação dos valores dev...
	9.2.9 O Aval permanecerá válido e plenamente eficaz em caso de aditamentos, alterações e/ou quaisquer outras modificações das condições fixadas nas Notas Comerciais, neste Termo de Emissão e/ou nos demais documentos da Emissão.
	9.2.10 O Avalista renuncia expressamente aos direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza, incluindo os previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366 e 368 do Código Civil, e dos artigos 130 e 131 da Lei nº 13.105, de 16 de março de...
	9.2.11 As Obrigações Garantidas, caso não sejam pagas pela Emitente, o serão pelo Avalista em até 2 (dois) Dias Úteis contados do inadimplemento parcial ou total das Obrigações Garantidas pela Emitente. Os pagamentos serão realizados pelo Avalista de ...
	9.2.12 Todos e quaisquer pagamentos realizados pelo Avalista em decorrência do Aval serão efetuados fora do âmbito da B3 e de acordo com instruções recebidas pelo Agente Fiduciário, sempre em conformidade com os termos e procedimentos estabelecidos ne...
	9.2.13 Nenhuma objeção ou oposição da Emitente poderá, ainda, ser admitida ou invocada pelo Avalista com o fito de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante os Titular de Notas Comerciais.
	9.2.14 Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiduciário ou pelos Titulares de Notas Comerciais, dos prazos para a execução de quaisquer das Garantias não ensejará, sob hipótese alguma, perda de qualquer direito ou faculdade a...


	10 VENCIMENTO ANTECIPADO
	10.1 Sujeito ao disposto nas Cláusulas 10.2 e 10.3 abaixo, o Agente Fiduciário poderá considerar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Notas Comerciais, e exigir o imediato pagamento, pela Emitente, do Valor Nominal Unitário ou saldo ...
	10.2 Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam o vencimento automático das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, aplicando-se o disposto na Cláusula 10.5:
	(i) descumprimento, pela Emitente e/ou pelo Avalista, desde que não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contado da data de referido descumprimento, de qualquer obrigação pecuniária relativa às Notas Comerciais, ao Termo de Emissão, aos Contratos de...
	(ii) caso ocorra (i) a extinção, dissolução e/ou liquidação da Emitente e/ou do Avalista; (ii) a decretação de falência da Emitente e/ou do Avalista e/ou controladas da Emitente que representem ao menos 15% (quinze por cento) do EBITDA (conforme defin...
	(iii) realização de quaisquer fusões, incorporações, incorporações de ações, cisões ou outras formas de reorganização societária envolvendo a Emitente e/ou o Avalista, ressalvadas as hipóteses de fusões, incorporações, incorporações de ações, cisões o...
	(iv) descumprimento de decisão judicial ou arbitral, de natureza condenatória, contra a Emitente e/ou qualquer de suas Controladas Relevantes, ou contra o Avalista, em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões d...
	(v) decretação de vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou obrigação da Emitente e/ou de suas Controladas Relevantes e/ou do Avalista, contraídas no mercado financeiro ou de capitais, local ou internacional em valor, individual ou agregado, igual...
	(vi) alteração do controle acionário direto ou indireto da Emitente, excetuadas: (i) a interposição de novas holdings acima da Emitente, desde que mantido a Mubadala Capital LLC ou veículos controlados e/ou geridos pela Mubadala Capital LLC ou suas af...
	(vii) alteração do controle acionário direto do Avalista;
	(viii) redução do capital social da Emitente, exceto se para absorção de prejuízos acumulados, sendo certo que os Titulares de Notas Comerciais, ao subscreverem ou adquirirem as Notas Comerciais, anuem com reduções no capital social da Emitente desde ...
	(ix) transformação da Emitente em qualquer outro tipo societário que não uma sociedade por ações, nos termos do artigo 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações;
	(x) aplicação dos recursos oriundos da Emissão em destinação diversa da descrita neste Termo de Emissão;
	(xi) transferência ou qualquer forma de cessão a terceiros, pela Emitente e/ou pelo Avalista, dos direitos e obrigações, no todo ou em parte, decorrentes dos documentos da Emissão ou da Oferta;
	(xii) se este Termo de Emissão e/ou os Contratos de Garantia e/ou o Aval forem revogados, rescindidos, se tornarem nulos ou inexequíveis, ou deixarem de estar em pleno efeito ou vigor, inclusive em decorrência de decisões judiciais (a) integralmente; ...
	(xiii) questionamento judicial, pela Emitente e/ou pelo Avalista e/ou por suas coligadas e/ou por qualquer de suas controladas, Controladores e sociedades sob controle comum, sobre a validade, legalidade, eficácia e/ou exequibilidade deste Termo de Em...
	(xiv) resgate ou amortização de ações, distribuição e/ou pagamento, pela Emitente, de dividendos, juros sobre o capital próprio, ou quaisquer outras distribuições de lucros aos acionistas da Emitente, conforme o caso, em qualquer das hipóteses, caso a...
	(xv) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Emitente e/ou pelo Avalista neste Termo de Emissão, nos Contratos de Garantia e/ou nos demais documentos da Emissão é falsa ou enganosa.

	10.3 Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o vencimento não automático das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, aplicando-se o disposto na Cláusula 10.5 abaixo, quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou qualquer dos seguin...
	(i) venda, cessão ou qualquer forma de alienação sobre quaisquer bens ou ativos (em conjunto, “Alienações”) da Emitente e/ou do Avalista e/ou de quaisquer de suas Controladas Relevantes, em valor contábil, individual ou agregado, igual ou superior a R...
	(ii) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Emitente e e/ou pelo Avalista neste Termo de Emissão, nos Contratos de Garantia e/ou nos demais documentos da Emissão é incompleta, inconsistente ou incorreta;
	(iii) constituição de novos gravames ou qualquer ônus sobre quaisquer bens ou direitos de titularidade da Emitente (assim definido como hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, usufruto, fideicomisso, arresto, sequestro ou penhora, j...
	(iv) constituição de novos gravames ou qualquer ônus sobre quaisquer bens ou direitos de titularidade do Avalista (assim definido como hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, usufruto, fideicomisso, arresto, sequestro ou penhora, ju...
	(v) inadimplemento ou mora de qualquer dívida financeira ou qualquer obrigação pecuniária em qualquer acordo ou contrato do qual a Emitente e/ou o Avalista e/ou suas Controladas Relevantes sejam parte como devedor ou garantidor, cujo valor, individual...
	(vi) descumprimento, pela Emitente e/ou pelo Avalista, de qualquer obrigação não pecuniária relativa às Notas Comerciais, a este Termo de Emissão e/ou aos Contratos de Garantia, não sanado no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data do referido d...
	(vii) mudança ou alteração no objeto social da Emitente e/ou do Avalista que modifique as atividades principais atualmente por elas praticadas, excetuados os casos de alteração do objeto social do Avalista em decorrência de Reorganizações Societárias ...
	(viii) se a Emitente e/ou o Avalista e/ou quaisquer Controladas Relevantes sofrerem desapropriação, arresto, sequestro ou penhora, da totalidade ou de parte substancial dos seus ativos que possa comprovadamente afetar a capacidade da Emitente e/ou do ...
	(ix) não renovação, não obtenção, cancelamento, revogação, extinção ou suspensão das autorizações, concessões, alvarás, subvenções ou licenças essenciais para a operação do negócio da Emitente e/ou do Avalista, inclusive as ambientais, exigidas pelos ...
	(x) se este Termo de Emissão e/ou os Contratos de Garantia e/ou o Aval, ou se qualquer disposição destes, for parcialmente revogada, rescindida, se tornar nula ou inexequível ou deixar de estar em pleno efeito ou vigor (após a efetiva constituição das...
	(xi) protesto de títulos contra a Emitente e/ou o Avalista e/ou suas Controladas Relevantes cujo valor não pago, individual ou agregado, ultrapasse R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), salvo se o protesto tiver sido cancelado, sustado e/ou eli...
	(xii) celebração de contratos de mútuo pela Emitente, pelo Avalista e/ou de quaisquer Controladas Relevantes, na qualidade de credores ou devedores, com quaisquer sociedades nacionais ou estrangeiras, integrantes de seu grupo econômico (intercompany l...
	(xiii) após a aquisição da Target, a não inclusão do Aval da Target, nos termos da Cláusula 9.2.2. acima;
	(xiv) se qualquer disposição relevante deste Termo de Emissão e/ou dos Contratos de Garantia e/ou do Aval, ou se qualquer disposição destes, conforme aplicável, for revogada, rescindida, se tornar nula ou inexequível ou deixar de estar em pleno efeito...
	(xv) descumprimento de decisão administrativa, de natureza condenatória, contra a Emitente, e/ou qualquer de suas Controladas Relevantes, ou contra o Avalista, em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de rea...
	(xvi) não atendimento, pela Emitente, da relação Dívida Líquida / EBITDA, que deverá ser igual ou inferior a (a) 4,00x para os exercícios encerrados em 2025 e 2026; e (b) 3,50x para os exercícios encerrados a partir de 2027 (inclusive) (“Índice Financ...

	10.4 Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Inadimplemento previstos na Cláusula 10.2 acima, as obrigações decorrentes das Notas Comerciais tornar-se-ão automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial.
	10.5 Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Inadimplemento previstos na Cláusula 10.3 acima, o Agente Fiduciário e/ou a Emitente deverão convocar, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que constatar sua ocorrência, Assembleia Geral d...
	10.6 Na ocorrência de qualquer vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, a Emitente se obriga a pagar a totalidade das Notas Comerciais, mediante o pagamento do respectivo Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal U...

	11 OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMITENTE
	11.1 Sem prejuízo das demais obrigações previstas neste Termo de Emissão e na legislação e regulamentação aplicáveis, a Emitente e o Avalista obrigam-se, individualmente, conforme aplicável, a:
	(i) cumprir todos os requisitos e obrigações estabelecidos neste Termo de Emissão, no Contrato de Distribuição, nos Contratos de Garantia e na regulamentação em vigor pertinente à matéria, em especial as obrigações previstas no artigo 89 da Resolução ...
	(ii) apresentar e/ou divulgar, conforme aplicável, fatos considerados relevantes nos termos da regulamentação expedida pela CVM;
	(iii) fornecer, tempestivamente, todas as informações solicitadas pela CVM, pela ANBIMA e/ou pela B3, conforme o caso;
	(iv) comunicar em até 5 (cinco) Dias Úteis no caso de Eventos de Inadimplemento não pecuniários e 1 (um) Dia Útil para Eventos de Inadimplemento pecuniários, ao Agente Fiduciário a ocorrência de qualquer Evento de Inadimplemento, bem como qualquer ina...
	(v) comunicar em até 5 (cinco) Dias Úteis, ao Agente Fiduciário qualquer condenação decorrente de processo judicial, administrativo, ou sentença arbitral, que cause um Efeito Adverso Relevante, na Emitente e/ou no Avalista ou, ainda, qualquer evento, ...
	(vi) comunicar em até 5 (cinco) Dias Úteis, ao Agente Fiduciário, qualquer fato que seja do seu conhecimento que gere um Efeito Adverso Relevante;
	(vii) manter sua existência legal e válidas e regulares as licenças, concessões ou aprovações necessárias, inclusive ambientais, exigidas pelos órgãos regulatórios competentes ao seu regular funcionamento, exceto (i) caso as referidas autorizações, co...
	(viii) cumprir as leis, regras, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios e/ou de suas controladas, exceto por aqueles cujo descumprimento não possa ...
	(ix) contratar e manter contratados, às suas expensas, durante todo o prazo de vigência das Notas Comerciais, os prestadores de serviços inerentes às obrigações previstas neste Termo de Emissão, incluindo, mas não se limitando a: (i) o Agente de Liqui...
	(x) com relação à Emitente, manter as Notas Comerciais registradas para negociação no mercado secundário durante o seu respectivo prazo de vigência, arcando com os custos dos referidos registros;
	(xi) cumprir todas as determinações da CVM, com o envio de documentos e, ainda, prestando as informações que lhe forem solicitadas;
	(xii) efetuar recolhimento de quaisquer tributos ou contribuições que incidam ou venham a incidir sobre a Emissão e que sejam de responsabilidade da Emitente e/ou do Avalista de acordo com a legislação tributária aplicável;
	(xiii) com relação à Emitente, não realizar operações fora de seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e regulamentares em vigor;
	(xiv) manter em vigor a estrutura de contratos necessária para lhe assegurar a manutenção de suas condições de operação e funcionamento;
	(xv) exceto com relação àqueles pagamentos (i) questionados na esfera judicial ou administrativa, cuja exigibilidade esteja suspensa; ou (ii) cujo não pagamento não resulte em um Efeito Adverso Relevante para suas atividades, manter em dia o pagamento...
	(xvi) em relação a Emitente, fornecer ao Agente Fiduciário, sendo que, no caso das alíneas (a) a (c) abaixo, tais informações também serão fornecidas por meio de disponibilização em sua página na Internet ou na página da CVM na Internet:
	(xvii) convocar Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais para deliberar sobre qualquer das matérias que direta ou indiretamente se relacione com a Emissão, caso o Agente Fiduciário não o faça;
	(xviii) notificar em até 5 (cinco) Dias Úteis o Agente Fiduciário caso verifique que quaisquer das declarações prestadas no presente Termo de Emissão, nos Contratos de Garantia e/ou em qualquer dos documentos da Emissão era inverídica, incompleta, inc...
	(xix) assegurar que os recursos líquidos obtidos com a Oferta não sejam empregados em (i) qualquer oferta, promessa ou entrega de pagamento ou outra espécie de vantagem indevido a funcionário, empregado ou agente público, partidos políticos, políticos...
	(xx) cumprir e fazer com que suas controladas, seus Controladores, desde que constituídos no Brasil, coligadas, administradores e/ou funcionários, agindo em nome e por ordem da Emitente, observem e cumpram qualquer lei ou regulamento contra a prática ...
	(xxi) cumprir e, ainda fazer com que suas controladas, seus Controladores, desde que constituídos no Brasil, coligadas, administradores e/ou funcionários, agindo em nome e por ordem da Emitente cumpram (i) a legislação ambiental, entendida como a legi...
	(xxii) cumprir e fazer com que suas controladas, seus Controladores, desde que constituídos no Brasil, coligadas, administradores e/ou funcionários, agindo em nome e por ordem da Emitente, cumpram todo dispositivo legal ou regulatório, que verse sobre...
	(xxiii) ressarcir os Titulares de Notas Comerciais de qualquer quantia que estes sejam compelidos a pagar em razão de dano ambiental decorrente de suas atividades, bem como a indenizar os Titulares de Notas Comerciais por qualquer perda ou dano que es...
	(xxiv) não praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social ou com o presente Termo de Emissão, em especial atos que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações assumidas perante os Titulares ...
	(xxv) não omitir qualquer fato de qualquer natureza que seja de seu conhecimento e que cause alteração substancial na situação econômico-financeira, reputacional ou operacional da Emitente e/ou do Avalista em prejuízo dos Titulares de Notas Comerciais;
	(xxvi) enviar, juntamente com o organograma previsto no item (xvi), (b), acima, todos os dados financeiros e atos societários necessários à realização do relatório anual, conforme Resolução CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 2021 (“Resolução CVM nº 17”)...
	(xxvii) observar as disposições da regulamentação específica editada pela CVM, caso seja convocada, para realização de modo parcial ou exclusivamente digital, Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais; e
	(xxviii) celebração do aditamento ao presente Termo de Emissão, com o fim de incluir a Target no rol de avalistas da Emissão, conforme disposto na Cláusula 9.2.2 acima.

	11.2 Sem prejuízo das demais obrigações previstas neste Termo de Emissão, a Emitente está adicionalmente obrigada a, nos termos do artigo 89 da Resolução CVM 160:
	(i) preparar as demonstrações financeiras consolidadas da Emitente relativas a cada exercício social, em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e com as regras emitidas pela CVM;
	(ii) submeter as demonstrações financeiras consolidadas da Emitente a auditoria, por auditor independente registrado na CVM;
	(iii) divulgar, até o início da negociação das Notas Comerciais na B3, as demonstrações financeiras anuais, acompanhadas de notas explicativas e do parecer dos auditores independentes, sobre os últimos três exercícios sociais encerrados, exceto caso a...
	(iv) divulgar as demonstrações financeiras consolidadas da Emitente subsequentes, acompanhadas de notas explicativas e relatório dos auditores independentes, dentro de 3 (três) meses contados do encerramento do exercício social;
	(v) observar as disposições da Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 44”), no que se refere ao dever de sigilo e às vedações à negociação;
	(vi) divulgar a ocorrência de qualquer ato ou fato relevante, conforme definido no artigo 2º da Resolução CVM 44; e
	(vii) divulgar, em sua página na rede mundial de computadores, o relatório anual do Agente Fiduciário e demais comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário na mesma data do seu recebimento, observado, ainda, o disposto no item (iv) acima.
	11.2.1 A Emitente deve divulgar as informações referidas nos itens (iii), (iv) e (vi) da Cláusula 11.2 acima: (i) em sua página na rede mundial de computadores, mantendo-as disponíveis pelo período de 3 (três) anos; e (ii) em sistema disponibilizado p...


	12 AGENTE FIDUCIÁRIO
	12.1 A Emitente nomeia e constitui agente fiduciário da Emissão o Agente Fiduciário, qualificado no preâmbulo deste Termo de Emissão, que assina nessa qualidade e, neste ato, e na melhor forma de direito, aceita a nomeação para, nos termos da lei e de...
	(i) é instituição financeira devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade limitada, de acordo com as leis brasileiras;
	(ii) está devidamente autorizado e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme aplicável, legais, societárias e regulatórias, necessárias à celebração deste Termo de Emissão e ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, tendo sido plen...
	(iii) o(s) representante(s) legal(is) do Agente Fiduciário que assina(m) este Termo de Emissão tem(têm), conforme o caso, poderes societários e/ou delegados para assumir, em nome do Agente Fiduciário, as obrigações aqui previstas e, sendo mandatário(s...
	(iv) este Termo de Emissão e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, vinculantes e eficazes do Agente Fiduciário, exequíveis de acordo com os seus termos e condições;
	(v) a celebração, os termos e condições deste Termo de Emissão e o cumprimento das obrigações aqui previstas (a) não infringem o contrato social do Agente Fiduciário; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual o Agente Fiduciário seja ...
	(vi) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e atribuições previstos na legislação específica e neste Termo de Emissão;
	(vii) conhece e aceita integralmente este Termo de Emissão e todos os seus termos e condições;
	(viii) verificou a consistência das informações contidas neste Termo de Emissão, com base nas informações prestadas pela Emitente;
	(ix) estar ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil e da CVM, incluindo a Circular do Banco Central do Brasil nº 1.832, de 31 de outubro de 1990;
	(x) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1  do artigo 6º da Resolução CVM 17, tratamento equitativo a todos os Titulares de Notas Comerciais de eventuais emissões de valores mobiliários realizadas pela Emitente, sociedade coligada, controlad...
	(xi) não tem, sob as penas de lei, qualquer impedimento legal, conforme o artigo 66, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, a Resolução CVM 17 e demais normas aplicáveis, para exercer a função que lhe é conferida;
	(xii) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 6º da Resolução CVM 17;
	(xiii) não tem qualquer ligação com a Emitente que o impeça de exercer suas funções; e
	(xiv) na data de celebração deste Termo de Emissão, conforme organograma encaminhado pela Emitente, o Agente Fiduciário identificou que presta serviços de agente fiduciário em outras emissões públicas de valores mobiliários, realizadas por sociedade c...

	12.2 O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de celebração deste Termo de Emissão ou de eventual aditamento relativo à sua substituição, devendo permanecer no exercício de suas funções até a integral quitação das obrigações da Emite...
	12.3 Em caso de impedimentos temporários, renúncia, intervenção, liquidação extrajudicial, ou qualquer outro caso de vacância do Agente Fiduciário, aplicam-se as seguintes regras:
	(i) os Titulares de Notas Comerciais podem substituir o Agente Fiduciário e indicar seu substituto a qualquer tempo após o encerramento da Oferta, em Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais especialmente convocada para esse fim;
	(ii) caso o Agente Fiduciário não possa continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a este Termo de Emissão, deverá comunicar imediatamente o fato à Emitente e aos Titulares de Notas Comerciais, mediante convocação de Assembl...
	(iii) caso o Agente Fiduciário renuncie às suas funções, deverá permanecer no exercício de suas funções até que uma instituição substituta seja indicada pela Emitente e aprovada pela Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais, e assuma efetivam...
	(iv) será realizada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do evento que a determinar, Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais, para a escolha do novo agente fiduciário, que deverá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário ...
	(v) a substituição do Agente Fiduciário deverá ser comunicada à CVM no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados da data de celebração do aditamento a este Termo de Emissão, juntamente com a declaração e as demais informações exigidas nos termos da Re...
	(vi) o agente fiduciário substituto fará jus à mesma remuneração percebida pelo anterior, caso (a) a Emitente não tenha concordado com o novo valor da remuneração do agente fiduciário proposto pela Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais a q...
	(vii) o agente fiduciário substituto deverá, imediatamente após sua nomeação, comunicá-la à Emitente e aos Titulares de Notas Comerciais nos termos da Cláusula 7.17 acima e 14.2 abaixo; e
	(viii) aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos emanados da CVM.

	12.4 Pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem na qualidade de Agente Fiduciário, nos termos da lei e deste Termo de Emissão, o Agente Fiduciário, ou a instituição que vier a substituí-lo nessa qualidade:
	(i) receberá uma remuneração:
	(ii) a remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente fiduciário durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emitente, mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas d...
	(iii) todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Titulares de Notas Comerciais deverão ser, sempre que possível, previamente aprova...
	(iv) O ressarcimento a que se refere o item (iii) acima será efetuado em até 5 (cinco) Dias Úteis após a realização da respectiva prestação de contas à Emitente e envio de cópia dos respectivos comprovantes de pagamento;
	(v) o Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes da Emissão, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emitente ou pelos Titulares de Notas Comerciais, conforme o caso;
	(vi) não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título da prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente;
	(vii) o crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos Titulares de Notas Comerciais que não tenha sido saldado na forma prevista nos incisos (ii) e (iii) acima será acrescido à dívida...
	(viii) eventuais obrigações adicionais atribuídas ao Agente Fiduciário, alterações nas características ordinárias da operação, ou ainda após a ciência do nome da Emitente facultarão ao Agente Fiduciário a revisão dos honorários ora propostos.

	12.5 Além de outros previstos em lei, na regulamentação da CVM e neste Termo de Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:
	(i) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os Titulares de Notas Comerciais;
	(ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares de Notas Comerciais, empregando, no exercício da função, o cuidado e a diligência com que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de seus próprios bens;
	(iii) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais para deliberar sobre sua substituição,...
	(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções;
	(v) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às garantias e a consistência das demais informações contidas neste Termo de Emissão, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos d...
	(vi) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emitente e alertar os Titulares de Notas Comerciais, no relatório anual de que trata o inciso (xvi) abaixo, sobre inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento;
	(vii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificação das condições das Notas Comerciais;
	(viii) solicitar, quando julgar necessário, para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas da Emitente dos distribuidores cíveis, das varas de Fazenda Pública, dos cartórios de protesto, das varas da Justiça do Trabalho e da Procuradori...
	(ix) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa na Emitente;
	(x) convocar, quando necessário, Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais nos termos da Cláusula 12.3;
	(xi) comparecer às Assembleias Gerais de Titulares de Notas Comerciais a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas;
	(xii) manter atualizada a relação dos Titulares de Notas Comerciais e seus endereços, mediante, inclusive, gestões perante a Emitente, o Escriturador, o Agente de Liquidação e a B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste inciso, a Emite...
	(xiii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo de Emissão, especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer;
	(xiv) comunicar aos Titulares de Notas Comerciais qualquer inadimplemento, pela Emitente, de obrigações financeiras assumidas neste Termo de Emissão, incluindo obrigações relativas às cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titular...
	(xv) no prazo de até 4 (quatro) meses contados do término do exercício social da Emitente, divulgar, em sua página na Internet, e enviar à Emitente para divulgação na forma prevista na regulamentação específica, relatório anual destinado aos Titulares...
	(xvi) manter o relatório anual a que se refere o inciso (xv) acima disponível para consulta pública em sua página na Internet pelo prazo de 3 (três) anos;
	(xvii) manter disponível em sua página na internet lista atualizada das emissões em que exerce a função de agente fiduciário ou agente de notas;
	(xviii) divulgar em sua página na Internet as informações previstas no artigo 16 da Resolução CVM 17 e mantê-las disponíveis para consulta pública em sua página na Internet pelo prazo de 3 (três) anos; e
	(xix) divulgar aos Titulares de Notas Comerciais e demais participantes do mercado, em sua página na Internet e/ou em sua central de atendimento, em cada Dia Útil, o saldo devedor unitário das Notas Comerciais, calculado pela Emitente e acompanhado pe...

	12.6 No caso de inadimplemento, pela Emitente, de qualquer de suas obrigações previstas neste Termo de Emissão, não sanado nos respectivos prazos de cura previstos neste Termo de Emissão, conforme aplicáveis, deverá o Agente Fiduciário usar de toda e ...
	12.7 O Agente Fiduciário não será obrigado a realizar qualquer verificação de veracidade nas deliberações societárias e em atos da administração da Emitente ou, ainda, em qualquer documento ou registro que considere autêntico e que lhe tenha sido enca...
	12.8 A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17, dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações e deste Termo de Emissão, estando o Agente Fiduciário isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilid...
	12.9 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os Titulares de Notas Comerciais e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações ...
	12.10 Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emitente ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adulte...

	13 ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE NOTAS COMERCIAIS
	13.1 Os Titulares de Notas Comerciais poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no §3º do artigo 47 da Lei nº 14.195 e artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse ...
	13.2 A Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Emitente, por Titulares de Notas Comerciais que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Notas Comerciais em Circulação ou pela CVM.
	13.3 A convocação da Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais dar-se-á mediante anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes nos termos da Cláusula 7.17 acima, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de Ass...
	13.4 As Assembleias Gerais de Titulares de Notas Comerciais deverão ser realizadas em prazo mínimo de 8 (oito) dias após a primeira publicação da convocação. Qualquer Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais em segunda convocação somente pode...
	13.5 Independentemente das formalidades previstas na legislação aplicável e neste Termo de Emissão, será considerada regular a Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais a que comparecerem os titulares de todas as Notas Comerciais em Circulação.
	13.6 As deliberações tomadas em Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns estabelecidos neste Termo de Emissão ou em lei, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emitente e obri...
	13.7 Quórum de Instalação: Sem prejuízo dos quóruns de deliberação previstos neste Termo de Emissão, a Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de titulares de Titulares de Notas Comerciai...
	13.8 Mesa Diretora: A presidência da Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais caberá ao Titular de Notas Comerciais eleito pelos presentes à Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais, ou àquele designado pela CVM.
	13.9 Presença: Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emitente nas Assembleias Gerais de Titulares de Notas Comerciais convocadas pela Emitente, enquanto que nas Assembleias Gerais de Titulares de Notas Comerciais convocadas pelos Ti...
	13.9.1 O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais para prestar aos Titulares de Notas Comerciais as informações que lhe forem solicitadas.

	13.10 Quórum de Deliberação: Nas deliberações da Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais, a cada Nota Comercial em Circulação caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, Titular de Notas Comerciais ou não, desde que não seja parte...
	13.11 Qualquer deliberação em Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais deverá contar com aprovação de Titulares de Notas Comerciais representando, pelo menos, 2/3 (dois terços) das Notas Comerciais em Circulação presentes na Assembleia Geral ...
	13.12 Não estão incluídos no quórum a que se refere a Cláusula 13.11 acima:
	(i) os quóruns expressamente previstos em outras Cláusulas deste Termo de Emissão; e
	(ii) as seguintes alterações, que deverão ser aprovadas por Titulares de Notas Comerciais representando, no mínimo, 80% (oitenta por cento) das Notas Comerciais em Circulação presentes na Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais: (a) das disp...
	13.13 A renúncia ou o perdão temporário a um Evento de Inadimplemento deverá ser aprovado nos termos do quórum previsto na Cláusula 13.11 acima.
	13.14 Para os fins de constituição de quórum, “Notas Comerciais em Circulação” significam todas as Notas Comerciais subscritas e integralizadas e não resgatadas, excluídas as Notas Comerciais mantidas em tesouraria e, ainda, adicionalmente, para fins ...
	13.15 As deliberações tomadas pelos Titulares de Notas Comerciais, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns previstos neste Termo de Emissão, serão válidas e eficazes perante a Emitente e obrigarão todos os Titulares de Notas Comercia...
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	15.6 Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as partes será sempre considerado mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandat...
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